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7' Carnpt4s de 
(' GuajràlUNIR cj: 

ica 	\11 ,EN9ÇÀØÜklVER$iDDE
1% 

-FEDERAL pE'RONDONIk 	UNIR 

ATA DO, (jÓNSEC o C4Á MPTIk DEÕUAJAIIÁ-MÍRÍM 
-A 

	

.1 	Ata da prirnélra Reuriiã&àrdinária &3 Cbmpusde Gtajrá-Mirim, 6-Fundação WiiVõrsidade Federal 
e 

	

2 	de Rondônia, àonforme Convoçação ém 17/02/201 7, realizada no décimo dia do mês de fevereiro- 

	

3 	do ano 4e dois mil e dezesset, com inicio as 09 hbras e 40min, na Sala dos 'Profçssores, deste 

	

4- 	Caihpüs, sito a B'R-425  Km 25- -Jardim das 'smeralcb", iestê zinmicípi de Guajará-Wtirim para 

	

5 	tratar da seguinte' Ordem dq Dia 1 lhfon*es, 	Escolha dos membros para fazer parte da 

	

6 	Comissão Eleitoral para proceder aConsulta5
2
a Comuipdade Acadêmica para diretor e vjce- 

	

7 	diretor do Çam.pus de Guajar'á-Mannt Estavam presentes os conselheiros George Querroga 

	

8 	Estrela, Retiato Pinto de Almeida Neto, Jacinto Pedro Pinto Leão AVany Aparecida Garcia, Joãb 

	

9 	Carlos Erpen Rosemeire Ferrarezi Valiante Ane Carolffic. Rodrigues. dos Santos Fonseca, Ered 

	

10 	Ànjel6-Maftjns Cruz, Ce1ielon d&-Aguiar Bi'ito, Jo*ng Ota'io Valiãnte, Ana' Luty Caproni. .iVeram 

	

li 	suas ausências justificadas os cónselheiros, Otiel Mçques da Silva, Janíne Felix da Silva e Marco. 

	

12 	Antônio Gaiotto O presidente doCONSEC, observando a exi'stiÇcia de qu6rum legal alriu a sessão 

	

13 	as 99h e 40min, apresentando a servidora Edilane Saraiva de Soua Brandão, como scretaria,ad 

	

14 	hoc, .o que foi aprovado por' unanimidade Em'seguida, passou-se a Ordem do Dii No item 1 - 

	

i5 	Informes:a) O presidente do CÕNSEC coloca em votação, a inctu,são de Pkutk de trffs itens 

	

ló 	Pro&sso 23118 001 S56/0J 5-75 - 'Avaliação de Estagio ProJatórso da Sen'iØora Avany 

	

17 	Aparecida Carda, Proposta de Curso de Extensão: t Planejamento Estrategico Pacipatw, 
19 ,   P?oposta de Projeto de flenso Cidadania e promoção social dQs çatadores de materi4is 

	

19 	recicjáveis 4e Guajaní-Mim, apóts discussão os três são, aceitos pata inlusãd em pauta por 

	

20 	todos os -conselheiros presentes, b) Convite de evento, conforme Oficio Circular 001/2017, 

	

21 	referente ao 1, Çiclo de Palestra's em Cidade e Desenvolvimento e o 1 Colóquio de Dfretto ?rocessua 

	

22 	Civil Constitucionalr o evento sem realizado no aud;tório da Associação bometciai de Guajará- 

	

23 	Mirim, -fios dias 14 e 15 de fevereiro ,de 	17; c)O presidente fez a,  lícituá dos d&spac1 osn  
24 005)CPP.QD!UNlRJ2017  -e n° 070/2017/GR/UNIR, teferete ao Prodssó Administrativo 

	

25 	Discipliriàr den223 118 003489/2016-25, que o reitor eni' exercicio determina o arquivamento 4o 

	

26 	feito à) Leitura do Oficio n° 130/20l7/ÂDUN1R-SIND, dS 09 defvereiro de 2017, referente ao 

	

27 	processo, de carência do Plano de S?ude da lJN114ED  No item 2 Escolha dos mcmbrps para 

	

28 	fazçr parte da Comissão- Eleitoral p 	erara' proced a Consulta, à Comunidade Acâ'dêmica para 

4 29 diretor 'e vice-diretor do Campus de Gua;ará-Mirim, Foram recepcionados os nomes para 

	

30 	composição dos membros á comissão para êsebIfia da qopsulta pela Comunidade Académica para 

	

3r 	diretor e Vjcè-Diretor deste Compus Aposprocesso de inscrição, seguido de vMação, a comissão, 

	

32 	4icot4 composta pelos seguintes membros Representantes,docentes Prof João EIoi'de MCIo -,,titular, 

	

33 	Prp? Natália Talita Araujo Nascimento - titular, Prof Oziel Marques da Silva -  tituar e Pro? 

	

)4 	Rosímeire Ferraezi Valiante - spplehte, Representantès tecmço-admirnstràtivos Ediberto Barbcisa 

	

35 	Lettios - titular e Sandra de Almeida - suplente, e kepresentantes1discentes Ào da Sitva'Sampio - 

	

36' 	titular e Evangelista Alves Moura - suplente iDs presentes nomes foram acatados por unanimidade 

	

37 	No item i -.Processo 23119.001856/2ó15-75 - Avahação4e Estágio Probatório da Servidora 

	

38 	Avany Aparecida Garcia, O Prqf. Joã,o Carlos Erpen leu o parecer, í'avoravel d4 Comissão de 

	

39 	Avaliação de Estágio Pro.batório do. Campus de Guajará-Miriní O presidente então stibfji&e a: 

	

40 	votação e por unanbnidade 'foi aprovado o pnmeiro ano de estágio probatorjá da Pra? Aany '$ 
41Aparecida Qarcia No fiem 4 - Propqsta de Curso de Extensão PlanejaMento Estratégico 

	

42 	Participatft 	Ovo, presidente apresentou a proØtsta de curso dc extensão, após discussão foi posto em- 

	

43 	votação  Tal proposta de curso foi aprovada pr unanutiidade No fiem 5 - Proposta de Projeto de 4 

	

44 	Extensão Cidadania e promoção social dos catad'orçs áe mptenais recicláveis de Guajará- 

	

45 	Mirim; O .presidente apreseritdu a- Proposta de, projeiõ de extenão4  após discussifo foi posto em - 
FUNDAÇÃO UNI VERSHYADE FEDERAL DE RONDÔNIA - CAMPUSDE GUÀJAA-MtRiM 

BR 425 Içni 2,Ss/iF Jrdirn aa EsrnenIdaiCEP.: 76.SO-OQO Qua - -t4irift - RO - 
- 	 Tei.: 69)S4J-5564 	 t. 	- 	-. 
•
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George-Queiroga Estrela (Diretor do Cwnpus) 	
-1 

J'tMMU 
Renato Pintd de Almeida Nêto (DACS))  

Jacinto Pedro Pinto Leão (DACE) - 

João Carlos Erpen{DAÇA)  

AvanyAparecidaGarciá (bACh). 

Marco Antônio Gaiotto (aeDres. dá Comunidade), 	- 	' O 	enciajustificad& 

Rosemetre Fertarezj Valiante (epres Docente) ' 

José Otávio Valiailie (Repres. de Projetos) 

Celielson de Aguiar Brito (Repres Técnico) 
1 

Fred Ãngplo Martins Cruz (Repres Discente) 	, - 

Afie Carnliiiid R dos Santos Fonseca (Re1s.Discejite) gSL' 
Ana Lucy Caprobi (Répres. Docente -. Suplezite)  

Edi1e éaral1d de Souza Brandão (secretária ad hoc) 
 

5oNDE 
ôwisde 4 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DÇ RONDÔNIA 	UNIR 

ATADO CONSEC DOCAMPUSflEGUAJARÂ-MJRIM 

46 	votação Sendo o projeto aprotado por unanimidade. Nada mais $vendo a tr4tar, o presidente do 
47 	CONSEC deu por 	 reuniãò àsID hõras e- 05 'mijiutos e eu Edilane Saraiva dé Souza 
48 	'Brandão, sàcretária ad -hoc, lavrei a presente Ata que vai p& mim assinada e pelos demais 
49 conelheiro present& 

ASSINATURA DO MEMBROS4RESENTE&Â P RUXÔ ORDINA IDO CONSEC DO / 
'.CAMPUSDE GUAJARÁ-MIRIM DE 10 DE FEVWERÈ1RO DE 2031. 

1 	-rL.' - 	 _.- E 

-1 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA-- C4MPUS DE GLJAJAR -MIRiM 
BR 425 kiri 2,5 sln -Jardim das Esmeraldas Cglt: 76.850-000 GçtajrA-Mirim - RO - - 	- 	

Tel.: (69) 354)~55f 	-. 
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-. 	 Fs.  e  
BOLEhM DE SERVIÇO Ne 015* 10/02/20172ASSES$OR1A DE COMUNICAÇÃO 

/ 

Art. 1° - Designar, a servidóra MARIZA GONÇÁLS'E$ ALMEIbA, 'Adrninistradoia, 

SIAPE no  2625531, para a funçÀo de Secretária Geral da Reitoria/Substitt, F taunção Gratificada (FG- 

1). rias ausências e impedimento legal da titular, a parti? de 09/02/2017 
Art. 2° - Esta pbharia èntratm vigõfià datadc suapublicação: 	- 

Portaria n".119/2011/GR/UNIR.  Poria Velho, 10 de tevrirwde 2Ô17. 
o REITOR DA FUNDAÇÃO  UNEVERSIDADË FEDERAL DERONÚÔNIKL.IJN!R,, 

no uso das atribuições quc lhe sap contõridas fflcdíantc oaçttga 7° da Lá n 7.011 de 08 de julho de - 
1982. artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decretq Presidenciiil çiublicado no D.O.U. no. 222. de 21 de 
novembro de 2016, seão2, p1, -e considerando 'o que consta na Ata da 1' Reunião'Ordinária ao 
€onsekho do Campij lie G.Mirim,datada de 10/02/2017:é nd Memorndo'n° 010/DÇGM/2OfTde 
10/0.2/2G1 7-  

RESOLVE: 
Designir os nomes abaiko relacionados pa tompôrem á Comisso de- Consulta à 

Comunidade Acadêrbica, visando ã escolh,do -Diretor. e Vicê-Óirctdr do'Ca,npus UNIR de Guajará-
Mirim/RO,' conforme Atá dá 1° Reuniãó Ordinária do Conselho- do Çãmpus 'de Guajar-Mirirh-
CONSEC. em 10/02/2017,  

Nome. 	• 
- 	 . 	. 

SIAPE/ 	. 
Matricula 

liidicàção 

JOÃO EJOI DE MELO 	- 	.. 2693636 J)oceniè/ Titular 
-NATkI.;IA 	T,A1.lTA- 	ARAUJ.O 
NASCiMENTO. 	 . 

. 
2354713 

. 
' Docentc/'TjÉular 

OZIEI MARQUES DA SILVA 1459719 
Docçntçítituhr

. 
 

ROSIMEIkE FERRAREM YSLIÀNTE  2348733 
Doéentcf Suplente 

EDIBERTOBARBOSA LRMOS 22h9] i -2 Tçiüeo-Adnijniiraiiyu; 7 
SANO" DE ALMEIDA 	. ' 

11 	- 	. 	 . 	'- 
0474760 

T&cijíeo: 
Administrati vo:Suplente 

IFØ;DA SILVA SAMPAR-) 	-. Discente' Titula, 
1 

EVANGELISTA ALVES MfflRA 	. -- . [)ise.cnIcSuplcntci 

NOMEAÇÃO 

Portaria 002IDIRICÀC. Cacoal, 09 de'fever&ro de-2017. 
jAT DIRETORA DO CAMPIJS PROFESSOR. FRANCISCO 43ONÇLVE9 QUILE -* 

CACOA4J no uso das atubuiçõesque lhe são conferidas pelo Ad 37 do Regimento Geral da UNIR .e 
.iielaP&-tarja n° 017/2015/GRIUNTR d 09 d;janóiro de2015.-pubfitadaiia seção 02 t -pág. ii, da 
DOU çlp 14 dejancird de 201'5. 

CONS1DERÀNDOfO disposto no Plano de Oesenvolvin2p]to Institúcional (PDI). 
RESOLVE:  
Art P - Nomear Comissão pira elaborar o Projeto Pedagógico do Cursp de Graduação em 

Ciência da Çomput4ção,-para o camplis Profesor FrazciscoGonçalves Qüils. Cacoal: Rogério 
Súmão (Presidcntê)Li1iaúe Maria Nety Andrade (Mernbro) Cleberson Eilcr L'ooie (Membro), 
Leonel Gandi dõs Santos (membro). 

Art 20  - Estabelecer prazo dc 'ite 60 dias para conclusão dos2 trabalhos 
Art. 30 - Esta pOrtaria çritra em vigo na data 	revogando-se as dispdsições 

cm'doiijrário. - 	- 

-t 

- 
4' Caqipusde 

CuúéMkjrrtjjJi t 
11 

Rúbr 	 -b 
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e NORJyIA$ GERAIS DCSÜLT. À40MUNIbADË PÁRA ÉSÇOLHA DERE 
VIá-REITOR, DIRÈTÔR E yJCEpIRETOF 

Anexo únicotà RSo1Qáõ 016/CO$IS1J de 17 de janeiro de 2013 

1— DOS PROtEbIMENTOS INICIAIS  

' • Cam  pus di 
Gõaaâ-MhinUNIR C 

4rRüSlca A 
4- 	1Y 

e- 

Art. 10  Os próóessos de consulta à Comunidade Universitária daUniVêrsidade 

Federal de- Rbndônia (UNIR), .realizada sob ijto?izS 	d Ô9NSUN, CONUC ou 

CONSCI  confõrn?e o caso, Visaddo,à escolla de reitor, vice-reitor, diretores e Viçe-

Øiçatore dgg núcleoè e campi, sqrâo coordenadas por Córnissø de Cohsulta, 

cánforrnç;as pceserites qorrqas- 

i° & reitor da Universidde Fçderaí de Roncb5niá po uso de, sufis qtiWições 

leg&is, devera formalizar o processo administrativo eleitoral dconsulta a coçpunidaçie 

nosisteMa-de etão dá UNIR, n&pfazá improrrÕá'v&dê 5(ctndo) -a6 (s9iS) msS 

• '' 	antes do encerramento dos4iapditds da Reitoria ë da Vice, Reitoria e Øe 3 .três) 4 4 
qiJtFo) rees antes do ë1icérarhento dos mandatos 	Diretorias iretorfàs e Vice-DifpigQ. 

41 

§ 20  O proQeso aØminittatibr eráendami6hqdcumeØiatamente çnp respectivo 

Conselho conpetentnm deflagr-ar o pjocedimentp da cob5ulta 

Ã. Z A Çomlbsão dê Consulta para escofha deyejtQre viq-r$or,  diretoreç 

tice;diretores compor-k4 dQ-cico membros assim distribuídos: fr4s 4Qcéfltes, um 

iécMçq-as3rninlsttativo1  úrn icerítéi efeifb& elotONSUN, tdl3uc ou CdNSEC, 

cor3forme o cqso, tom indicação 	respecWoup(entes. 

3 1.0 O gcceso instruido com aAta de dpUb?açâa dó Cosêiho é Portatide 

'norkéaço da domjssâb deCosuftá, ietá eri,QegCieao praiØénte 1a dômIst no-ao 

ainsfaíaçáo da mesma. 

§\20  A nao observânpi dos. pra;6sde aerWra do prçcesseleitçral acaretara 

ao respontáves a aJeItut de sindiccia?narma da1egiâlpçp em vigor. 

Ah. 3'A tõW isst.4e. Qonsúlta entraem fuqGionamento após- siDa nomeQçãçÇ 

recebimepto-dó propesp e1hilaço da,primeirgreuiiâo 

§ 16 A c9mi âqefïsuà.rimira reuriiao, egbrá seu r*asidente 2a se4retáo. O 

presídnte teta fambémo,Iôtbde quálidatie. no bato de empate 

§ 20  A,  comiscx funGfqnará corri q presénça mínima ,de 60?/o-dos membros;,  

déliberahdo.5or maioria simps,:em reuniões públicas. 

Art. 4Èstão ifflpedidosde integrar a Cbmi$ãq  de Qonsulta os candidatos, seus 

cênjuges.e seçffi parentes;?té ssgurttotau cqnsangürnéÓsou afins. 
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Ar. 5° A Admipistrâção Superioc. da Ëunda9,aa Universidadb Êdera 

Rondônia providenciara iara.q tdniissâo o& reôurbsrd,queridbs para pleno êxerói 

de suas atribuições. 

A. Õ° Compete à Cornissp dqOÓnsulta 

- coordenar eorgaria(o prQcessodeconsults especialmente a campanha 

eleitorál, a'võfação e a apuráção dós resultados; 

li - processar ejwrgar origlriadaniente: 

a) o reqistrcre à casaçãode reistr detndidatRras; 

) as Jmpugriaçôese recursos, interpostos; 

III - publicar a relaçãq dás candidaturas; 

IV —coqdènar debates erIe os candidtos, S for o caso;,  

V - emitir instwiõës sobre especiql: 

ado võto do afkiènte físko; 

b) çloavotahtes que pehejiçerma mais d üçateorj 

Õ) do voto em separadp, 

VI - prdvidenciar o rriteri?l necessário d coníulta; 

estabelecer e cootdenár um postç GentraL de1isttib,uição 

nebessário à cpnsulta; 

VIII - indicar os corçiponntes ê fispalizar os trbalhs dás Mesas Receptoras, 

IX - indicar e dete(minavós ocas e hráris de fçciobmetó  das Mesas 

Receptoras; 

X --indicar e fisdà ar àtrabalho, ds J.uhtasApuradoras e determinar seu -local 

de funcionamento; 

XI - tredeQciar os fisdajs, iriLpados pelos candidâtos cori'corrêntes,, pa q]ê 

atuem junto às Mes&s ;Rçepf6yas 	Jdnta Airadora; 

XII - delegar poderes-esubcornisãõps Øartarefas específicas; 

xlII r pubjicar e divularresultado  datouIfa;, 

XIV— julgar os casos de inelegibilidade. 

XV 	os casos omissos nesté rdgulamelito serão resolvidos pela Cqçrssâo de 

Qonsulta, por rnioria. 

Parágrafo úniõo. As decões cia CorissãÔ de Qpsulta tornar-se-ão púbIica 

pelo sítio eletrônico da Univérsidade Federal de Rondônia e por fixação da 

informações nos quadros de aviso da Administração Central e dos carhpi. 
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pDE Fe0 

4- Caupusde 
' Gu*rã-MivVNIB 

0 FIs. tS)  FI1 
JJ;— nos VOTÀWTtS 

Art. 70  São vôtantes: 

servidotes 	 em efetiUo-&ericio nos 1ermos do Regime 

Juddico Úniôo e os doceqtetapoSntados 

II - os professbres visitaFfe's, .professores substitutos e professores temporários 

em viger até o dia da cbnsylta £ Comunidáde UniVrsitária e os professores 

redistribuídos; 

lF - os seMdÕre? técnic'oadrrjinisfratjvo da UNIR, em çfetivç exerç4pio nos 

ttrnos dô Regime Jurídico Úhico, e qstcnicos ádmihistrativgs aposentados; 

1V - os discentes reularmente matriculados no sitemé oficial de registro de 

controle acadêmico da fnstitúiçã, etQ$o aqueIet,quéseencoptrarri çorri traricamento 

total de matrículã. 

§ 
jO Os votantes sue pértqerem a rni de uma categoria 'terão direit& a 

apenas um vota como professor ;e pertencer também à categoria discente e, rrão 

perterjcendo a esta, como 1écnicoádMinistVatWé. 

. 20'fl Votânte pereribpntes&ôqtegoHa iiàcéntê, mattculaqos em dois cursos 

ou rnaS,jprào direito a:umoto;peI4Ijafrtcula rnais.aqiga. 

§ 30  É vedado o voto por, procuo, por.correspondência ou qu'atqudr outra 

mbdalkiadee votação que nãoeja a presençialp t ermos dílei. 

§ 
40 fleitores J5crtaØqró?de neàessidadçs.espêiaís terão t?atamntQ pQndizente-

com sua ncessida4e cabendo ?'-.Comissão dëonsulta ássegurar essa garantia. 

III —D0 ItGl$7Ro1AS;bAr1blDATURAS 

Artf°todérão concprrer ao cargo de reitçrp Vic9., -reitor, dirtot e vice-diretor os 

docerltes» peteqpents apartêira de magisMçjo speriór ocupantes dos cargçs de 

Professor Titular, dê rofesot Aocido, nível 4, ou que sèjam pdrtadoçes cio tíftjIcr d7e' 
dõutor, com validade nacional, irtdependent&mentè doplvel, da classe ou cio cargo, 

ocypádo. 

Art. 91  Não poderá Ó!ndicJatar-sê doàen'te que estiver cumprindo penalidade 

adrninistrativa.kransitcia em julgada 

Art. 10. O requórimento dê registro tio candidato deverá conter: 

declara'ção fimadaj peØ próprio punho doÊ candidatos aq cargp de seitor, 

vice-reitor, diretor, viceçJitetor; dpi seus interesses em concorrer à çoosulta,em acatar 



rÊM BRAMCØ 
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o diposto na IejsIaçp pei4inerjt é á que conhece e. coCorda bom aa no 

eleitorais e editae, scifas penas' . da Ieie de dst%r  p,mplerio gozo dos eusireito 

civis; 

II - o curficulum 'itaecpm sejJsresurr1s, que qão exceda a um? lauda; 

III - Cópia dog dcumentos pesàoais (RO ou outro documento oficial coçr(foto, 

CPF, Titulo Ele itorar) qyjas'côpias èerão confêridas cofh os o/igiRaisp&a Comissão de 

Consulta no âto do tec&iinento. 
c 

IV - certidõ. ettff ida ppla piretonia de Recurso, Hq,manos (DRI-4) e pela. 

Com Çissã6 da Frocessp, Adhinístrativo Disciplinar (GPO) declarando,  o tempq de 

serviço e a lnexistênóia de condenação transitada em julgado nós últinos 5 (cinco) 

ahos, decorre
lt,

nte de processo admiristrativo.tu s'ndncia respectK'amprfte 

V - certidãÕ ne'gaiva dq Tflbunal RgiortI Eléitoral TE) ou cdmprovante de 

votação. 

VF; certidão riegatívã doTr(Un?l dç Gpn{às daJnião (TÇlJ) e dó Tribunatd 

Cortas do Estado (TCE) do €staddem que reside ou residiu o candtØto, ]riforfrTadd& 

sobre se a  (nesrho sofreu Øorídenáão, já trnsifada em julgado, decorrente d 

'processo detontas; 

Vil - certidão negativa ctinjurflp daVecita Federal 

VIII -. çerdão pegativa tível, crimipàI e fiscal  quanto a ações de. improbidade 

RombitoPStadUaIe fedeüàl; 

§' 10  A apresentação de protoõol& não -substitui os docümentb quer  somente 

podèYo ser,arçspnt?dos pmtpriginaiS 

§ ! As certidões obtidas por meio-'Jd.iijternet -deverão-  ser posteriorniênte,, 

conferídas pela Cofrissão$.ConsqIta, que deve rã,  cehtficar nos a'uloà a realização do 

alo. 

§ 
30 .Os^ pedidos de ircriçàd de candidatos serãa,adjun9idos aro Processo 

Eleitoral que, lhes deu origem. 

Ar€ 11. l4ão havËndo ndiatos insciIos1 nó pyato estahelekIo, a Comrssà'õ" 

de Cohsult'a .encerrará à procésso, encaninhahcjdiodã1a documentaãoaoPçesidente 

o CôneIKo co-mpetente, jSr as'provjdências caIiVqis. 

Paágrafa, úniço, tn taãó de, candidatura únicaro nqçnero de votos ôlido1' 

deve ser maiôr que a sorta dos votóstrancos e nulos. 

.0 
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Art. 12. Operíoqo de propgândatem seu iníci&na dafa da hom 

candidaturas e encerramento ur.n,'dief^ai)test 	votMo,sendo vdádo: 

utilizarspraye tilnta elpú fixar propaarías corri cola ou outro 

possa deteriorar o pat?jrnónio púb'licp da UNIR;,. 

II— receber c,óntribuiço'finatceira e/ou mteríadê,pes,soa jurídica;' 

III - propâganda de "bocatie urna" no-recirifo da voÇação; 

Ait 13 ÇYs débtês oficiãis serao acertados -Previamente entrê a Cornjssão de 

Consulta e os candidétçs. 

V DQ CALENE$ÁRLQ 

Art. 14. A ponsultk à Comúnidade Upivrsitára. dQvera se Øesçriválvbr num 

perJodocómpceendido entre Q6Çeis»e 10 (de»emanàs desde a publicação do'EØitar 

i4ta publjçação do resçiSdo.d;coqsuIta, obserlandd%e pata isso os'Ørodimerdos a 

seguir: 

1 —pra~ode inscrição dbs candidatos yisapdo à consulta; 

- 11 - homdiogação diVi)gaçâc5, das candidturas;' 

III - sorteio da ordem do nomes daí cançiidatbs nas ceduIas, 	 r 

IV— regas e perfodcrdp dampanha; 

V - encerramento d3prazód Ïmpunaçd de candidaturas; 

VI - julgamento dos pecfidos'de. impugnâd; 

VII - divuIgaço, péla Qo'rnistão de Cbflsulfa, das relações dos votantes 

dobehts, .,téçnicos aØministrativos. Õ'discentes, dosrmêmbros das mesas receptoras « 

das mesa§ e,scrutinadors; 

VIII - iniciodo pzo para ipugflação de votantes ç membros das mesas- 

j)  r,ncerr,rnento doprzo deimpugnaão dê votafttes e, membrosdas mefls; 

X —julgamento das impu9naões dos votantes e merIiros 'a$ mSs; 

XI - envio dos,00mes,dos membros dás r»ç$as rcépoyas e èscrÜtinaØpras,â 

iReitoria para emissão de poflrjás. 
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\i —DOfSlStbA COULTJVO 

Àrt.15. A votação §er :uninorríin,al, direta faculaÜva e secretaonde cada 

vDtánte escolherá apenas -um Àohie para cada cargo, cuja prdporçáo será de 70% 

(setenta por-cento) devolos do segmento docente, 151/1 0 quin por cento) de votos do 

segmento técnico-administrativo e 150/cqyinze por cento) dó se9mbnto dWcenté. 

At 16. A totaftação dlos Votos te cada nida serSdalculada pela seguinte 

fôrmiiía: 

VC = [(Vá + VOC) x PD]+ (VA xPA) + (Vtk PT) 

.0 	VC = Votaão portigiaa do 'tandjdato junto aos4rês sébmntos 

PD = Peso do segnj&tto cioceptã 

VDC ;Votação do cindídató  jipto aos docenfes da carreira 

VSV = Votação do ca ,rldidato juhto ao profêspores temporários, sUbstitutos-e 	itar1tas 
- 	 . 

VA = Votação do canddato
t 	

juntoaosdibèntes 

PA = Peso do segmçnto distenffi 

VT = Votação do cahdidao junto aos técniôb-adrtiinistra{tvot 

PT = Peso dosegmento dos téchico-administratLv.os 

PD = 0,70 x TbtaRgloblMos eleitores votantes  

Total,de docentes votantes d'èçarêira t VSV/ 

PA = 0j5 x Total global dos eleitores votantes 

Tojatde cen'e *otantes 

PT= 0,15 x Total global dos eleitores vôtantes  

Total de tétniçp1admihistratívos votantS 

1 

Obdç: "Tptal Global dos eleitores Votants" reptezetita a somatória d& votantes 

1 sab&, todos os servidores dçbentes, técni6aqinistrativo& e alqn?s. 

Parágrafo único. A Comissão de Çó?isplta disporiibilizará para as Juntas 

Apuraoras um aplicativo ouplanilha que faciliteapliáação desta fórmula. 
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Art. 17. Encerrãdô& os. trabalhos, à Comissão de Cônsulta dará publicidade 

resultado  abrirá prazode.02 (giqts)'çlias úteis parttéçimehto dê recurso. 

§ 11 »EnPerrandote o, rarb:pra,recqrsos,t Comissão de Conulta divulgará o 

resultado final da apur'qção. bem coFnq das decisões sobre eventuais recursos e 

entregará o resultado, e a documntação da consulta' ao Conselho que lhe deu orjgem 

para conhecimento, julgamento de r,ecurSos e posterior encaminhamento ao ÔONSUN, 

naqualidade de Colégi&Eleihra1'datJNlR. 

§ 20. Recursps contra decisões da Comisãp dê Cor?ult IS visto nestè e 

noutros artigos serão dirigidos ao CONSUN através de requerimento fundârnentado e 

instruído com os docuneritos quêlo recorrente julgar necessários q protocoladõs na 

,Secretaria dos Conselhqs noprazo.de  02doi& dias úteiwa contar dá data seguinte à 

publicação do resultáo pela Conisãão e Consulta,'caso em que a Cómissã de 

Consulta terá iguál prao pára Ørofeir a decisão. 

§ 31 Os locais do ëscrútíniovpara  os cargos de 8irção, vice-direçãb dos campi 

'serão, ot próprios campie para a Reitoria e Vice-Reitoria 'e Direção e Vice-Dírçâo dos 

núcleos, o campas de Pgrto Velho. 

§ 40 'No caso dvotag5ão por. urrja»eletrônica oçscrutiio se dará rio próprioJocal 

P, o resultado parcial será encamin6adqàComi&ão de Consulta: Nos .casos de Votação' 

em urna convencional 'o es'cçdtínio será d,e1reponabilidade d'a Comissão de ConsuíYa. 

Art. 18. O voto será secr'eto e eu sigilp é asegur'ãdo, independentemrite do 

-sistema adotado (céd'üla.de ppelou urna eletçtnica), guardadas as particularidades 

das mesmas, mediante: 

1'— uso de cédula oficial com o'norne dos'titulafes e vipes, de acordácom-modelo- 

MO aprovado pela Comissão 

* Campusde 	, 
oua 	rr.4JtJR 
Eis. fl.... OM 
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II - isolamento d'o eJflor.eÜi'Õabine  ihde,vatáve,l 'para ,.assina lar na cédula o 

candidáto de sua escolha e;  em se,guida,Jechft-la 

III - verificação da auteritididade da cédula oficial à visa das rubricas; 

IV - emprego de urna 'qúe asseguct a iiwjolablFdpde dÓ sufrágio e seja' 

suficientemente amqla para que não, se acwiiyjem ais cédp'S na ardem eiii que forem' 

introduzida. 

:vll - DO MATERIAL E DA VOTAtÃO 

Art. 19. A, Comissão de Cçnsulta prqvidenciará para cada mesa receptora o 

seguinte material: 
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- relação dos otarités dàquéla mesa receptora,  

II - ás urnas necessárias:pra a Q6tação 'prfarenàiaImente 

mediante requisição á JustiçEIeltoçal; 

llÍ -cédulasaficrais quandô adotado este slstema 

IV - canetas e papéis necessários aos trabâlhõs 

V-.um modelo eat?; 

VI - material necessário para lacrár a urda; 

VII -, envelopes diferentes para Votos em separãdo, observada à diferenciação 

de cores por segmepto e; 

VIII -Jista de rubt5ca dçs mesários; 

Parágrafo únicb. Atpmissão de Consulta observará a necessidade de urnas 

convencionaisparp Votos em sepárado e acidentes corp a urna eltrônica. 

Art. 20. As cédulas quando convencionaiS destinadas à categoria de doqens, 

de técnicos-aqmininitrativçs e de discentes terãd cores diferentes. 

Parágrafo úniço A ordeyn 'dos simes, ha cécíüia única oficial, será sprteada em 

sessão pública, conforme 9 calendário elaborado pelaSQmissão..de Consulta. 

Art 21. A.critério dá, Õomisàâo, quando for utilizado o-&s?erria de uma eletrônica, 

a clasificaç9 dos 'vdtahtçs.e wotosporcategori 	rsegurada por meio Qq urnas, 

separadas pará cada grupo, ficando sem efeito, nesses casos o disposfd'qunto às 

cédulas. 

Att. 22. A Cornsso de Consulta publicar& com -antecedência de 4ã hbras, os 

respectivos locais de votação. 

Art. 23. A Comi (ssão de Consulta organizará a distribuição do material da 

cônsulta ser entregue à&msas receptoras. 

Art. 24. O. voto é facuIttivo, proporçidhaiV e secreto, sendo obriga&ia 

identificação do(a) votante ho momento da votação; mediante- a apreseMaço à mesa 

receptora detocumentb oficial de ",identificação com fotografia e/oú identidade funcional 

da UNIR. 

Art. 25. Em qda local de votação haverá uma mesa redeptora, composta por  

três membros indicadps pela Comissão .de Côbsulta, a quém competirá organizar  e 

dirigir os trabálhos de votaço, bem como dirimir, em primeira instância,as 

controvérsias observadasduranto proceso de votação. 

Art. 26. Ficará sob a gpacda dqs(aè) msários(as), durante o propesso de 

votação, os materiais referidos no artigo 19 deste regulamento. 

4 
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FedQral ou jia impossibilidade desta daolícia MiIitr, pas situaçõe em que-a fflépma 

-se fizer necessária. 

Art. 27. As rubricas dos(Ss) mesários(as), násc4du)asdé votação, quando este 

foro sistema addtado, deverão ser feitas' no at&de identificação, dos(as) votantes, As 

cédulas de votação deverão conter duas rubricas no mínimo. 

40 -A Comissão de Coftsulta coletará as rubrica dos mesários e dará 

publicidade das mesmas nos locais de votação e apuração. 

§ 20'A duplicidade -de vtos do mesmo tleitor implicará a adoção de medidas 

cabíveis previstas em normas legais. 

Art. 25. A Comís~são de Consulta pddetá autorizar o voto em separado do(a) 

votante cujo nome não conte da lisfagem relativa a sua urna, desde qúe comprovada 

sua condição de votante e tomadas as precauães necessárias para que não haja 

poslbiÍidade deste(a)vbtar novamente em outra urna. 

ParágrTo único. Ô voto em aeparado será depositado em um envelope sem 

1decitificaçdo o qual será -çIepcsitdo effl outro envelope devidamente idenificado e 

sonstará em atabem corno o(a) votante deQer&aflinarem lista apropriada. 

Art. 29. É vedado aos- componentes dás mesas, rceptpras de- voto 

influenciarem a escolha tlÔs votarités cfuantp a candidatos. 

Art. 30. São aindá, obrigações, dos côn3ponentes das mesas receptoras de 

votos: 

- receber o material do votação; 

li - decidir ou buscar solúço junto à Comissão de Consulta quanto ás 

dificuldades surgidas-durqnte a votação; 

III- - lavrar e aèsinar a ata de votação e -dé•mais documentos fornecidos pela 

Comissão de Consultà; 

IV - entregar a urfla,, devi4ménte lacrada1 à Comissão de Consulta no local e 

horário a ser indiçadQ; 

V - observar a legisjaço pqttinente. 

A4 31.. Em cada ma rqceptora- de-votos será permitida a -permanência de 

somente um(a) fiscal de cada candidto(a). 

Art. 32, Os fiscais deverão apreSntai-se diretamente à mesa receptora, com 

devida credencial. 

Art. 33. A Comissão de Consulta criará tantas mesas receptárs quanto forem 

necessárias. 
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Art. 34. As mesas reeeptorasfuncionargo SQmeiite pos lugares tesignadqs 

Comissãd de Consúlta, observadas as possibHiddei1ócais e eventuais exceções 

Art: 35. Cada mesa receptora será composta de.um  presidente, um secretário, 

um mesário e dois upIntps, todos nomeados pela Comissão, cio Consi.ilta. 

Práarafo único, Os qqjqidatos, seus 'cônjuges e par ntes até segundo grau, 

por consanguinidade ou -afinidade, não poderçt ser membros de qualquer órgão do 

proceso de consulta. 

Art. 36. Cada 'mesa receptorq só poderá funcionar,  com a presença de pelo 

menos dois de seus membros. 

.& ~5 de S 
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VIII— DOlNÍC1Õ E ENCERRM4ENT2 DA-VOTAÇÃO 

Art. 37 A votação deVerá ser-realizada em perídq acadêmico regular. 

Art. 38. Nodia da Consulta,o rçcebirnento dos votos dar-se-á nos Vês períodos, 

cujos trabalhos iniciarão a partir das 08h30rriiri em cada campas e polo, quando 

houve. 

Art. 39. O recebimento dos votos encerrar-se-á à's 21 (vinte d uma) horas. No 

'horário detérminado para' o téminô tia votação, a mesa receptora :anunciará o 

encerramento dos trabalhos. Fica asseguradá a Votação dos eleitores prea,qtes no 

local de votação, mediant& distribuição,  de senhas., a 'partir do último até o primeirq da 

fila. 

Art. 40. Terminada p cohsulta e declarado seu, encerramento pelo presidente da 

mesa receptora, serão-tomadas pbr este as seintes meçiidai: 

- lacrará a urna ou adotará os procedimentos de urna elétrônica, segundo 

instruções da Comissão de Consulta; 

II - inutilizará, na&listas, o espaços não .utüizados pelos votantes aus'entes; 

lii - mandará lavrar, pel,p secretário, a ta de consulta, segundo à modelo 

distfibuídà pçla Comissão de Consulta; 

IV - assinará a ata com os demais membros da mesa receptora,  

obrigatoriamente, e fiscais presentes; 

V - entregará a urna e os demais documehtos à Junta Apuradora que após os 

trabalhoã encaminhará o resultado final de cada urna para Comissão de Consulta à 

vista dos fiscais, se presetttes 

Art. 41. No modelo'de ata cotlstàrão, pelo menos, as seguintes informações: 

- nomes dos membros damesa receptora; 
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Art. 42. A Junta Apuradota, indicada pela- Comissão de Consulta, iniciará o-

processo de apuração, segundo instruções dã Comissão de ConsultØ, imediatamente 

apóà a entrega da última urna, sendo que concluirá s&Lis.trabalhôs, aplic?ndo à fórmula 

prevista no artigo 16, devendo, na aplicação do Cálculo dos coeficientes, levar em ponta 

atéa qúinta casadedimal. 

Parágrafo úpico. Nó caso dp empate-entre bs candidatos, será considerado-

vencedor o candidato mais antigo do quadro-'da universidade Federal de Rondônia, 

persistindo o empate, ornais idoso e, ainda Çrsistíndo o empáfe, o de posição mais 

elevada na Carreira docénte. 

Art. 43. Além dos Candidatos, poderá atuar um fiscal por candidato, por eles 

nomeados; previamente credenciadqs, para. atuarem junto a cada mesa apuradora, 

sendo' vedad salvo aos membros da Cor?flssão de Consulta, a permanência de 

quaisquer outras pessoas junto-às mesas apurádqrs. 

Art. 44— Na votação comçédu[ë; serão considerâos nulos: 

- os votos não rubricados pela mesa receptora; 

li — os votos cornindicaçãode maiwdeurn candidato; e 

III — os votos que contiverem qúalquer-sinal Çjue possa eventualmente indicar o 

vtanfe. 

IV— Os votos múltiplQs. 
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II —breve hist&icø ontendod número global cjg eleitores aptos a votar, númÇ 

de votantes locáis, votâtites Sm trânsito, q número de ausentes, as ocorrência 

registradas pelos fiscais e:  outras consideradas relevantes a juizo do presidente da 

mesa receptora. 

§ 19 A comis&d disponibilizará modelo padronizadb de ata para todas as mesas 

receptoras.. 

§ 2° Caberá à Dfrêtoria -de Recursos Humanos (DRH) fornecer lta& (geral e por 

unidades acadêmicas),.de docentes é de técnlcqs administrativos conforme solicitação 

4a Comissão de ConsUlta. 

§ 3° Caberá á Biretoria de Regisjrd e Controle Acadêmico (DIRCA) fornecer 

listas (geral e por unidades açdêrnJcas)  de discentes conforme solicitação da 

Comissão de Consulja. 

IX — DA APURAÇÂÔ 
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§ 11  A Cédula de votação contém dois votos sendo um para titular e oUtro p •, 
	

'a' 
vice.-Será Considerado nUloapênaso voto rasuradcoq identificado; 

§ 21  Para efeito da Mrmulã, os votos brancos'e nwlostnão serão computados; 

§ 3° Será anulacfà integràlmente;a urna, quàndp houver discrepância superior a 

2% (dois por cento) entre o número de cédulas eo número de, assinaturas na lita de 

votantes. 

§ 44 Para mèior segurança, `às votos branáos e nulos serão identificados por 

carimbo oficial da Comíssã6 

X DOS RECURSOS 

qp 

Art: 45. Os recursos relativos' ao processo ii, consulta poderão ser interpostos 

junto àQomssãode Consulta, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da divulgação 

dos iesuljados. 

§ 10  A Comissão de Conulta terá um prazo de 48 horas para proferir o resultado 

de recursos. 

§ 20  Das decisões d'a Comissão de ConsUlta, caberá recurso ao Conselho que 

lhe deu orige'm. 

§ 30  Demais recursos caberão ào CONSLJ,N nos tqrniosde seu regimento. 

XI - DO ENCÊRRAMENTO Dd PRObgSSOtE CONSULTA 

Art. 4. A Comissão de;  Consulta dará por encerradas as suas atividades- com o 

ericaminhamentodo relatório final, em seu âmbito,-ao Conselho que lhe dei.) origem no 

pçazo máximo de 03 (três) dias úteis, após o prazo-de recursos. 

Art. 47. Èncrrados os trabalhos e tesõlvidos' eventuais recursos, o Conselho 

competente encaminhará, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, o relatório final ao 

CONSUN na qualidade de Cojgio Elêitoral. 

 

 

XII -, DAS PENAÚÔADE 

  

 

Art. 48. O descumprimento das regras impostas por este regimento acarretará a 

exclusão do procesço de consulta, sem prejuízo, aos responsáveis, de abertura de 

procésso de sindicância ou de prôcesoadministratvo disciplinar e de outros previstos 

.nâ legislação pertinente. 
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Art. 49. A destrüição dos materiais de votação, e*ceto mapas, atas e reiatórfôs, 

somente será realizada após a Conclusão do prôâessa de consulta, confirmado que todos 

os ptazos recursais estejam superados. 

Art. 50. Oscaosomissos nestas normassero resolvidos, em primeira instância, 

'pela Confissão de Consuitke, em sepnda instância, pelo CON$UN. 

Art. 51. Revogam-setodas as dibpoições çostrárias. 
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AIr& ent parte as Normas Getti'pra Cdnsuita 
à Cornur idade Acadêmica, visando esbõlha de - 
reitor e vj.s-r;toY, diretpre's e vtce-dire&es de 
carnjíi e iúbleos aa Univérstdade Féderál de 
RÕndôqh(-1JNlN 
/ 	 $ 

O CQflSeIhÕ stiperi& Univsrsitrio (CONSUN), da. Fdridaçã 1Uii'érsidàde 

.:rd -rá! de Ãond6niá:(UNIR): no usb de suasatjti.içÕes'e onsietaTndo: 

• 	Çstãtutd&tL!NIRç 

c 	Açji?tøÇápênj vior, itflespecia a 'Lei p.° 19~, de 21 de dezeffibtot1e 
t99 ë o t)c'crelD ti 01 QIÔ de 23 de mfk' de 1996 e-o ecreto 6 264-de 22 de 
nove rnJit'otte 2007;  

e 4JeeiefdPrsidcnü1,p258/2014 	 * 

• 1odiçaodo CoiiclhesraLéonardp Siflejo da Luz,Néto, 
Re'shhâo Ii$/C QPjSJR de2301 20 l& 

• Parecet OS3/CONSUN, R 	 m elator Conselteirç Artveltom Cose da Silya, 
D • eliherç1 da 72sesão do CONSUN de ID 12 20(4, 

A' 

R'SOLVE: 

Art. 1? Merar-oArtJ6 d R.esolução 'o1Íb131Õor&jN..de passa a-vigdrár - 

cmaéegúipte-tetdàce 	• 

"Art. 16 À 1bíaflaçoJos votos de cada i ndidato que levará em conta &peso 
dos segmentQstnrs(ser4tt técnico-,administrativo e Cocente e, deste Ultimo, também o valor 
Øoanco de Profe'Esor Eqvçrlt4, será calcul2dEt pela seguinte formula 

VC=I(VSV2O+VT)T20)xO.59- (ÀÍSV4Oi-VDT4G)xl .0 +(VDØEx1 ,78)]xPD+(VA PA)+(\fr PT), 

•Onde 
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VC= Vdtàçâotorriçdado cardidãojürifcraÓstrês segméritbs 
PD Peso do segmento doceRte, sendoque o Total de Docéntes Votantes 
caldulado domo: 	

1 

TDV = Ó,SbxfVSV2O +VÔT2Oj + 1 Qx(VSV4O +VDE4Q) - 1,78x(VDDE) 
VSV2Or Votação dD candidato junto aos proféssor substitutos e visitantes com 20 horas 
VSV0Votaçâod6 ca1ddatà junto os professozes-ubstitutos e visitants com 40tioras 
V13T2O'=Votâç4õclo candidato.junb' aos prõfesores effl Regime de 20 Kdràs 	- 
V13T40 V4tação-dÕ ca'ndic'ialo junto aos professores ni Regime de 40 horas 
VDDE P Vota?âà do' cándidato junto aos' professores em Regimë de Dedicação Exclusiva 

Corítante d PEq Data Pitfesort20 
10 	constante'dpBPËq jiiraofêssórT.4a 
11,78 Constante çto rn 'Eq para P1 .rofep ã pt Dbdicaço Exdusiva 
rn'Eq= Banco da,  rófesqP EqúivalphtQ 
VÁ= Vdtação de cpdtc1àtq Junto aos-discentes 
PA 	es o setentc disc9ri'te 
VT= Votaçãodd cahdidatojurilo aos 4ébnicodMini4rativos: 
PTw Peso do segmërflo dos tcnico-adminísttati'io 

PID,=I  0.i70 x 	TptaI  gLobai  dos eleitores-votant&s  
0,599(VSQ2O + VDT2 ti 0XWSV4VWDT40Y+ 1 ,78x(ynoE) 

PÁ =®155 Toti rlbbaldoseleitords votantes  
Total ddisc4rités votantes 

É 

PT' &çiS x 	 vàtaiites,  
Tot4i d&fécIibd-&5minitrativõs votnt$ 

§l°r ldtàl GIbb1 	IIelçk? 'ataflte"repre;enta a sbrpatória de votantes*saber,. 
tódo& oserndois. doomtes, 'iecpico-adrrjinistrabvos e alUnos que efetivamente 
compareceram zis Urnire tSisrgiiaramseus "oto&, serído vedado cpmlYutar o total de 
eleitores que não vøtn UT) 	 - 

4 r- A epr$só '%õ4f 	- 4jnad -  répresnta todos os eleitoresque 
efetivahienté cbjnpTeberani às,iirnas e.cón&qnatflrn seti&2dtos sendo vËdadõcompular 

.5 	 .1 

o total de eleitores üe Só.ubtaralfi. 

§ .3° -' Q Conselhô Superjar Unlversitárid para padronizar o processo de apuração, 
disponiihzarã parar a, Juitas Apuradoras, iirrï aplíoativp ou Ølafiilha que facilite a 
'àplicaço-destafónhulii; 

Art 2? ÇZscpli 
dipsiç6es- eht cor jtrárfo. 

ProtÇbr. MariaBerni6e,h1iio da CcstaTdYinhn 

.data 094aà publicação, revogadas a 
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ques,da,Silva Oziel j'.J'atálià T1jt 
439 	imerto 

-João p  El 

àndra-d Almeida 

,c? 
&' £etr.pusde t\' 
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Até da Prirrieira Reunião- da 1Conisèã&de,Co 
Comunidade Acadêmica •designáda- pela Port 

1 Nos -nove dias do mês de riIrço do ano de 2017 as 15 00 horas na sala dos profêssores do 

e 	/ 	 1!19?2017/áR1UNl dé 1P defvereiro.dp017. 

	

2 	Campus Unir de Guara-Mirim reuniram-se para a realização da Primeira' Reunião da - 

	

3 	Comissão de Consulta à' Cohiunidade Ac,adêMiça os seguintes jtemboõ: ps'docentes João 

	

4 	Eli dË Mélo, Oziel "Marques d•a Silà .e Nátálíá Talita Araújo Nascméntó; a técnica' 

	

5 	admipstrátiva Sandra de Almeida e os discentes Evaqgelista Alves Moura e Leo Silva 

	

6 	Sampaio Forajustificada"a ausência dos membros Rosimeire Ferrarezi Valiante, docente, por 

	

7 	motivos de saude e Ediberto Barbosa Lemos, te&niço a'dministrativQ, que se encontre em 

	

8 	periodo de fertas Seguindo a Rêsolyção n° 16/OQNSUN de 1Z de janeiro de 2013 foi feita a 

	

9 	escolha do Presidentá-  e Scretário- da Comissão,. sendo unanimemente designados tomo. 

	

iÓ 	Presidente o dpcente Oiel Marques da Silvá e como Secretária a d'otite NSlia Talita Araújo 

	

11 	Nascimento Após íso,a re ünião foi condiJzidapelo Presidente que se reportou aos seguintes 
12 itens 1) Seleção dos meios de comunicação e recebimento de iijfqrmações dêcidiu-se 

	

13 	unanimemente pela realização/de  procedimentos eletrônicos pbr meio da utilizaçâo de pagina 

	

14 	wé'b e e-mail inètitucionàl para o Teceb)mento das inscrições bem como divulgação e 

	

15 	recebimento de informações relativas a eleição Durante a reunião fork solicitado por meio do 

	

16 	sistema 505 a criação dos endereços eletrônicos e-mail insfitucitnal (eleicaogàájara©unir br) 

	

17 	'sob Requfiçâo n° 25202 e sfte (www eleicaoguajara unir, br) sob Requisição ri0  25203 ambas 

	

18 	solicitações tepdo corno requisitante o Sr Oziel Marques da Silva 2) Elaboração dé 

	

í9 	cronograma da Consulta: foram designados os procëdirr(eytos com datas de inicio e termino 

	

20 	de cada etapa eleitoral.'O,prpzo total desde a puWicaço da Podaria que designa a Comissão 

	

2Ç 	ite a finalização da consulta eleitoral se darabdo dia 10 de fevereiro de 2017 a lO de maio de 

	

'22 	'2017 totalizando 13semanas. O àrorograníprelirTiinár é-pr integrante cor4io anexo dSta 
23 Ata 3) Ëlüoração de Edital" ficou acordado que o Edital será-  construido de forma 

	

24 	colaborativa, sendb  o Presidente desta Comissão Ozie Marques da Silva, responsável pela 

	

25 	preparação da Minuta de Edita! e envio ate dia 10 de marçb de 2017 aos demais tnmbros para 

	

26 	analise, avaliação, sugestão e execução de' ajustes por parte destes 4) Convocação para 

	

r27 	iróximaessâo: na oportunidade o P(esideiite convocou qs, membró da £bmisso pàya a 

	

28 	froxima sessão de trabalho que ocorrera no dia 14  'de marro de 2017 aa 14:0 na sala dos 

	

29 	professores do Campus Unir de Guajara-Mirim pa checagem do domínios (e-mail é site) do 

	

30 	procésso. de cohsulta  com vistas à, divulga ção .do ;Editl: Nadá JTI2IS havênd6 a tratar o' 

	

31 	Preidente' Qziel Marques da Silva,  deu ppr encerrada a essão.Eu,?f.Jaália Talita: Araújo- 
Nascinto iavMi a presenté a'ta que após lidb e aprovada por todos' os presentes vai 

	

32 	nit 

	

33' 	-assinadapelos membros. 
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Ata da Segunda Reunião da Comissão de Consu 
Comunidade Acadêmica designada pela Portaria 
1 19/2017/GR/UN1R de 10 de fevereiro de 2017. 

	

1 	Nos quatorze dias do mês de março do ano de 2017 às 14:00 horas na sala dos professores do 

	

2 	Campus Unir de Guajará-Mirim reuniram-se para a realização da Segunda Reunião da 

	

3 	Comissão de Consulta à Comunidade Acadêmicaos seguintes membros: os docentes João Elói 

	

4 	de Meio, Natália Talita Araújo Nascimento, Oziel Marques da Silva, e Rosimeire Ferrarezi 

	

5 	Valiante; a técnica administrativa Sandra de Almeida e o discente Leo Silva Sampaio. Fora 
6 justificada a ausência dos membros Ediberto Barbosa Lemos, técnico administrativo, que se 

	

7 	encontra em período de férias e Evangelista Alves Moura, discente, que está acompanhando 

	

8 	familiar por motivos de saúde. Após isso, a reunião foi conduzida pelo Presidente Oziel 

	

9 	Marques da Silva que se reportou aos seguintes itens: 1) Ajuste no cronograma da consulta: 

	

10 	realizou-se adequações nas datas do cronograma com a extensão de prazo para a providência 
11 de documentações por parte dos candidatos e modificação da data de publicação do Edital 

	

12 	pará o dia 16 de março de 2017.2) Endereços eletrônicos da consulta: foi informado pelo 

	

13 	Presidente que o e-mail institucional (eieicaoguajara@unir.br) já está em funcionamento e que 

	

14 	o prazo para a criação do site (www.eleicaoguajara.unir.br), solicitada por meio da Requisição 
is n° 25203, será até dia 16 de março de 2017.3) Discussão sobre a Minuta de Edital: o 

	

16 	Presidente realizou a leitura do documento e os demais membros a acompanharam por meio 

	

17 	de visualização ocorrida pela retroprojeção do material. Os integrantes da Comissão presentes 

	

18 	realizaram a análise documental, apresentando os pontos de discussão e correções do Edital. 

	

19 	O docente João Elói de Meio foi responsável pela digitação das correções no documento. No 

	

20 	processo foram testados todos os endereços eletrônicos de acesso à certidões e documentos 

	

21 	necessários para a inscrição dos candidatos, bem os demais iinks constantes no Edital, a fim 

	

22 	de certificar a eficácia de acesso. Durante a reunião, todos os itens que compõem o Edital 
23 foram discutidos e individualmente lidos e analisados, procedendo desse modo com as 

	

24 	correções necessárias. A revisão foi concluída nesta sessão, tendo como previsão para a 

	

25 	publicação do Edital a data de 16 de março de 2017. 4) Convocação para próxima sessão: 

	

26 	na oportunidade o Presidente informou que as próximas convocações para reunião se darão 

	

27 	via e-mail dos membros, sendo também divulgadas no site institucional. Nada mais havendo a 

	

28 	tratar o Presidente Oziel Marques da Silva deu por encerrada a sessão. Eu, Natália Talita 

	

29 	Araújo Nascimento lavrei a presente ata, que após lida e aprovada por todos os presentes, vai 

	

30 	assinada pelos membros. 

Lt 
Oziei 
	

ues da Silva 
	

Natália Talita Araújo Nascimento 

  

  

JoaoíI!. de Meio 	 Rosimeire Ferrarezi Valiante 

Leo Silva Sampaio 	 Sa6ra de Almeida 
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- UM 
MINISTEEJO DA FflUCAÇAO 

ËuNDÁÇÂ0 UNIyERSIÜÀDE FEDERAL DE RONDÓNIA 
CAMPOS DE GUAJALRÁMÏRIM: 

'COMISSÃO ELEITOMAL 

0\çJPflF p 

Cimpuse 
$ GuaârMinnUNIR

o  

,EdiSIn°. 0012017 

A Comissão Eleitóral designada 'péIa Portaria no.. 1 F9/2017/GR/UNIR de Ifi de teverQro de. 
2017 pará proceder à escolha de Diretor e 	 do Campus de Guajará-Mirim-RO da 
Universidade Federal de (Rondonia, doravante dè,signada COMISSÃO, flaforma da Lei n°. 
9 192, de 21 de dezembro de 1995, Decreto-Lei n° 1.9 16,  de 23 dd.maio dç 1996; Decreto-
Lè n i' °. 6.264, de 22 de novembro de 2007, Resoiuão 016/CONSUN, de 23 dç janeiro de 
2013'e ksoiução 024!CONSUN, de 06 de janeiro de 201. Considerando o qudispõem os 
afliges 24, 64 e.qpaçágfafo 40  do artigd 27,.do Estatuto Geral da UNIR; Considêtando-o.que. 
dispõein os artigds 34, 35, 57 e 15.7 dá Regimênto Geral; 

1ESOLVE:  
1. beclárar abertas as inseri çõe para a cohsultaà çonunidadè acadêmioa' com a finalidade de 
preencher as vagas de Diretor e Vice-Détor do Campus de Giajará-Mirim da Furdgçãp 

Universidade Federal de Rondoapara um mandato de 04 (quatro) anos a realizar-se no dia 
10 'de maio de'2017, das 08:30às 21:OQ horas no Auditório Grande do Cahipus de Guajará- 
Mirim/UN1R 

	

	
' 	 . 

s 
DAS'JNSCRIÇOES  

2. As in'scriç'ôes;serãb j.ininõniinais para.os cargos de' Direto r,&Vice-Qiresor, e setão feitas em 
requerimento próprio (knexo 01 deste Edital) e assinado pelo'candidato, digitalizado salvos 
em formato .pdf, para ser éncaminbados4 ac e-mail iniÇitucional ele iea(iguajara(a),unij-.brdas 
oo:Ôo horas d&cliaO3/.04/2017 às 23:59 horas do dia 07iO4/2037 

3. Poderão concorrer aos cargos de Diretor L Vice Diretor os docentes pertencenfes à'carrÓi'ra 
de magistério súperior ocupantes do', cargos de Professor Titular, de Professor Associado, 
Nível 4, ou que sejam portadores do` títujo de doutqr çdm Fvalidadc  na,cional; 
independentemente do nível, da classe ou da cargo oçupdo. 

4: O equerimento de registro de candidatura deverá conter: 

a) Além-do requerimento çxprçsso no ad. 2? do presente Eit4o curriculúm vitae, resdnjid'o 
'a uma lauda;  

.b Cópia dos documentos pessoai(RG'b'ti outro documento ofiefal com foto, CPF e Ti 
Eleitoral), auienticndas em cartório. 
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Catpus de 
.'Guaiarãt4idUNiR C0. 

ri 
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RtbícaLT o 
4; 

5 Certido emitida pelaDiretoria de: Recursos Humanos '(DRJ-Q da UNIR 	ertidâo, de 
lnfórSs Funciohai; 	

: 	
/ 	 - 

d) Certidão emitidapel3J 'Çomissãode Proceãso Àdiiiih siratiVo Dsciplinar. (CPPD) da UNIR 
declarando a' inexísténcia de processo de cõndenação -transitado 6m julgado .nbs últimos 5 
(cinco)-anos.deèorcehte deprocesso admi'nitfativo qq indidância; 

e) Certidão -negativa do Tribunal Regional Eleitoral (FRE) nu comprovante de votação do 
últiito pleito.- 	ipõnível em: 	 - 	 - 

httpdlwww.tse.jus.brleleitortservicos/ceí-tidoes/,ceftidací• de-quitabao-eleitoral. 

f) Certidão de Nada Consta do Tribunal de Contas da ú--'não (TCU) - Disponível em 
htts://dontastcu.gov.br/QeftidaoIWëb/ÇertidaQfNadaC(  nstá/honkç.faees 

g) Certidão Negativa de Qbios emitido do Tribunal-de Contas do Etado (TCE) em que 
reside owrèsidiu o candidato, fõrQ1ando se o mcsri( soffu condenação, já transitada e'm 
julgado, decorrente de processo de contas. Disponível em:. 
https://www.tcexo.gov.br/novaJceçiidão/certiaao.sp 	 - 

h)Certidão Negativa [ÇERTIDÃO NEGATIVA DE -b.BTTÚ RELATJYOS Áds 
TkIBUTQS  fEPERAIS h À DÍ\[DA, ATIVA DA L NIÀO] Conjunta da Receita Federal.. 
Disponível em: 	 ii 	 $ 

http://)vwwrrâceitafazeItda.govbr/Aplicacoes/ÀTSPO/( ãriidao/CndConjuntalhter/JnforfhaNl 
Certidao.àsp?Tipoz:2 

i) Certidão Negati a [CERTEDAO DE DISTRIBUTÇÀ( )Ações cíveis e criminais - RdpluQão 
J56-CNJ (1° '(irau)] cível, criminal e ficdl e quantc á ações de improbidade nó âmbito 
estádual. DispoiiíVel em: 
bttp://www.fjro.JusbiJcertidaoonhine,jspiemisaocertid tppg.jsf 	 - 

j)Certidão Negafiva {ÇERTIDÀO -DE DISTRTBU IÇÃ )Ações cíveis - d criminais originária 
no 	° Graupára fins eleitoráis] cível, -crinlinal e 1 isçal e quanto a ãções de iffirobidade rto 
ânlbito'àstãdijal. - Disponível e'ih: 	. 

https:7/ww.tjrc.jus.br/certidaoonhirie/jsp/emissaocertid  iosg.jsf 	 -. 

1) Certidão N1bgativa de Improbidade e lpelegibilidade no âmbito federal 
- Disponível em 

http://www.cpj.ju~.br/iniprob?d,-.de adm/cQnsul.tar i-eclu,,rido.php 

4.1. É,vedada a incriàoefn mais de um 'cargo. 

4.2.. Não,' :pqdetá canajaatar-sc docenié. que estiver :urnpripdo penalidade a'diiiiistrativa 
transitada e julgada. - 	 - 

-1 
-4.3. Os pedid6s de -inscrição de candidatos que não pe whereiii.us requisitos previstos 
nesta noMa senão .indeferidos Pela Comissão.  

/ 	Nãç havehdo.candidatosi insefilo's, no prazo etabeier ;ido2. a Co'missâo encerrará otoceso4 
encaminhando toda a 'docur?ientação ao President do Conselho competente,parà- as 
providências cahjwiç 





4 

NO E 

o 

5.1. Em -caso &.cãnddatura:única, o'núrtierode Motos válidos deve'ser maior,  que a soma dos 
votos brandos mulos: 	 - 

-DOS FISCAIS 

6. Cada candidato podçrá indicar dois- fiscais, sendo um., para a voiação  e outro para a 
apuração.  

6 1. O credenciamentb de fiscais (Anexo 02 desi Edita!) dar-se-í no- atá da, inscrição da - 
candidatura.  

6:2. Membros da CO&ITSS-ÂQe mésáriosão podrãp ser designados como flscai. 

6.1 Poderão ;ser Íiscais.rnembros da cornunidáde a( adêmica que-não-sejam candidatos. 

o -DOS VOTANTES 

7. Consideradoá eleitores: ( 
a) Sërvidores doceiítes, dç carreira da' UNIR, temporários, sübstitutos e yisttantes, 

- 	tujoscontrato estejam em vigor até p dia dãcorisdita,- lotados nç Campus de Guájará-Mirim: 

b) ServidõS téópico-adrninistrativos do quadro de, pessoa a UNIR lotados no Campus. de 
Guajara-Mirim, em efetivo exerccio nos termos (10 Regime Juridico Unice, e aposentados, 
cuja última tdtaçào tenha sido rio Cani pus dê, Guaja M-Mirim. 

c) Os -discentes de, graduação c pós-graduaç&o regularmente matriculados em curso 
subordinados ao Campus de Guajara-Mirim, junto -ao Sistema Oficial 4e Registro de Controle 
Acadêffiido da Instituição, exceto aquetes - que. se encontrám com tfacamento total dp 
matríõula. 	- 	- 	 - 	 - 	-- 

-1; 

7.1. Podçrão votar os servidores teffi .gozd de férias, de liçença-prêmio por assiduidade, 'de 
licença Sâbática. de licença pára tratamento de aúde ou afastados paracursõs de'inesttado e 
doutorado. 	/  

N. 

7.2.Os docent& que integram o-carpe disceftte vXro apenas como docentes 

• - 	7:3; Os -sei-vidores técnico-adminitratios que integram o.corpo discente votarão apenas' 
como seividor pcnico-admimstrativd.  

7.4. É- vedado .P voto por procuração, correspondend-ia q.uqqa!quer'outra modalidade- dó 
votação que nãp seja a presencial. 

.7.5. Eleitores portadores de necessidades epeciítis terão tçàtamento coàdizénte tom. suas 
- 	necessidades, cabendo à Cornisgão assegurar es'sagãraniia. 

DA VOTAÇÃO 	 --. 	- 

8. O proçesso d6 votação será preferencialmente cïetirónico e dai-se-á no dia 10 6e maio d 
2017, das 8h30 as 2141, no Auditorio Grande do Campus de Guajara-Mirim da Fundaçã 
Universidade federal. de Rondônia. 
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local os mesmos 
padronífldas gn 

9. Caso seja necessária a votação poderá ser manuaL sendo-a data,horários è 
já elencados no Item 8 desta Editalj1esse caÓ,as c4dulas de votação serãb. 
cores diièrentes para toaos os segmenios/categórias, a saber: 

a) Azul para docentes de carreira. 
4 

b) Verde para docentes tempõrários, ibstitutos é visãantes. 

c) 'Amarclás pari técnico-administrativos. 

.d) Branca'pata ciscentes. 

9.1. À ordem dos nowes,-,para  dispbsição verti'catna'cédulâ única oficial, será sorteda em 
sessão públicà  naSala dás Professores do Çarnpusde Guajai-á-Mirim, 'às'9h do dia 17 de abril 
de 2017. ' 

9.2. As cédúlas eleitorais dever ão ser rubrica 4aí pelo Preiden&,da mesa e ptrum mes&rio 
antes da eiitrega,das mesmas aos eleitores. 	 1' 

9.3. Os votos dévçfão ser colocados em urnas cspcclflcas  aracada categoria. 

10.-0 voto é facultativo, proporcional. e secreto sendo obrigatória a identificação do votánfç 
no momento da votaçãô, mediante a apresentaçd à mtsa receptora de documenfo oficial dp 
identificaçãô õom fotografia ou identidade firncibnaLdaT UNIR. 

4. 

'iLÇaso a eleiçâo.sejã eletrôniS, nâó será .possí'eLoxoto em separàdo.. 

iii Havendo .i'otção mdnuaÍ, a ComissÃopoderá autorizar-  & votoeih separado 4o yotante 
cujo fome-não conste da listagein, desde que comprovada 'sua condiçãode votante & tornadas 
às precauções nccessáfias.  

11.2. E na ocorrência do fiem 11 1, o voto m separado será -depositado em um envelope 
devidamente iden1ificd6 é" cànstará em ata; b,em cçmo o vótahte deverá assinar em lista 
própna., 

iW'a ni'es rbeptora d& sôt4 será permitida a per.mariêncix de apenas um fiscal 'de cada 
caq4idato. 

13 Os fiscais deverão apres'e tar-se diretamente à meEa.rçcéptora coxu,a devida crdencial. 

14. A mesa tccep' ora será composta de um, prcs;dénw; um secretário, um mesário e dois 
suplentes, todos os membros da Comissão de consulta a comunidade urnversitria, conforme 
Portaria n°. 119/20 [7/GR/UN[R dç 10 de fevereiro de 2017; 

15. A mesa receptora permanõccrá sempre com a' presença de pelo menos doiã de seus 
membrôs.  

Yarágrãfo 'único, Os caiidida?os, seus cônjuges è parknte,s até segbndo grau, p 
cot4anguinidadc ei afinidade, não poderão ser membrés de qualqueç órgão do prodesso, 
consulta. - 
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16. Ô.bsrvar-se.á ná vofaQd ossegiiintes proçedinentos. 

a) A ordem'4e votação seráa de chegada do éleitor. 

b) O-éleitbr deverá identificar-se aos-mesário p9r niio de docuntento de identiiiaçãocom 
foto.. 

c) Os mesários locaÍiarão o noihe aô eleitor na lista de eleitores de sua categoria..  

d) 1ãÓ 'bavendo dúvidas sobre a 14etificação do eleitor, este será aint'idado aIançarsuzi  
assinatura na Iis:a nrópria e, em seguida, receberá à çédala-elejtoral devidatente rubricada. 

e) Osn'iesári'os instruirão os eleitores sobre a forma devotar. 

e 
O O voto k secreto e não poderá ser efetuado por correspondência ou por procuração. 

g) as t'otãçôès oorrerão em urnas eletrônicas.- 
/ 

li) $érá permit(dç adentrar aos locais de votação com camiseta, bonés oú adesivos de 

	

- eandidat6s.spdo.vedáda, porám,a campanha do tipo "boca 'de urna". 	- 

i) &ifflerrupção do processe eleitoral sópócjerá ocõrrerp9r decis'ãô da Comisao Eleitoral. 

16.1 Havendo votação ffianual, os procedimentos serão os mesnbs doitem ló e suas alíneas-é 
-ainda: -. 	- 	- 

aJD eleitor 4sshia]aráno  retânlo 	lado da candidatura de  sua preferêncià. 

b) Ao depositar a cédula na iriia o eleitor deverá' ever dobrá-la de maneira a hosfrai a parte 
rubricada à mesa. 

c) Os votos setA) cíepoitadTos em urnas invioláveis. 

d) A céduiai  que apreSenar rasura que a identifique poderá sei' anu1ila, a juíto J Comissão 
eleitoral. 	 -. 

15. A entrada ao local de votação será Vedada após ás 21h, 'fícandb assegurado á direito de 
voto dos eteito -es ]:reselites nd,1àcl. 	 -. 	- 	- 	- 

'18 \  Concluída votação, .a Çomão iniciará ihieüatamente o proçesso de apuração -dos 
votos. 

-DA APURAÇÃO 

$. A comissão' omissã eleitoral farLos trabalhos da mesa .e atuará como r&ceptora capuradora dos- 
votos que será rhzada Uo rnesmo-Ldéal de votação, ou seja,  na Auditório Graúde do Campus 
da TINIR de Guajaiá-Mirinl, após o.encerramçito da consulta acadêihica. 

20.Affiesa ,aputadora verificará se o número -total de 'totoscorrespôríde ao númeio fofal 
votantes1  por segmento, -mediante Verificação dos dados eonsfantes daatá de\'btaçào. 
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I.  

2Ó.t Iniciada a apuaçào, o's -trabâlhos não serão interrompidos até a pramulgaçâo d 
'resultado parcial. 	 - 

21. No caso de vqtaçãomanual, havendo diferença entre o número total de votos e 6 número 
de ,votantes da ata referida no itehi2o, a mesa .apuradôra déverá requisitar listgerh 'de i.'dta4ão 
e'verificS as assinaturas delas çonstantes. 

21.1. Ainda na ocorrência de votação manual, se uiúrner6de cédulas for inferior ou superior 
40 número de 'efeii6res .q'4e assiiaram-a respectivá Lita, os votos da urna em questãQ sërão 
impugnados, taçractp,s e güarclá4os. 

221 A apuração dar-se-á segundo a legislação \'igente. A. totalização dos7  votos de cada 
dandidato serfrcalculada pela Ôomissào, cabendo aera apresentaro núihero de vo,tôs daçada 
eandidatd ppr segmepto, obedecendo ao critério de 70% (setenta por centa). para docentes, 
15% (quinze $r 'cento) para técnicos adhinistrtivos ,e 151/o " (quirizê. por ,  cnto) parâ 
discentes.,  

23. A t&talizáção dos Votos de cada, candidato será' calcitla4a-pela seguiptê fórirnila. 
-t 

= f((VSflO + VDT2O)x 0, 59) ((VSI140 + I7DT40) x 1.0) + VDDE x 1,78)1 xPD + (VA x PA) + (VT'x PT) 

Onde: 

VC= Votação corr igda do çansJdatojunto as três segmentos  
PDPesodo segmento docente, sendo que  Total de Docentes Votantês-(TUV) é cjcu1ad 
comp 

tDV =o,sx(vsv2o 4--vnrzo) 1,0 x(v51740 'VD.t4O)+,  1,78 x (VDDE 

VSV20 = Votação cio candidatdjítnto aos pcofúsores substi'tutoí e-visitantes com 29 horas 
VSV40 = Vdtaâo do.candidatõ junto aoáprofessores si.,b1itu(os è visitantes com40 hóras 
VTD2O= Vbtaç'ão do candidato junto aos profesores em regime de,20 horas 
VTD40= VotaçãoÃç' pandidato junto-aos pofessofcscm e'girneAe.40iioras 
-VflDE= Votação do capdfdãto junCo aos professores em rçgime de dedicação exclusiva 
0,59 = Constante do BPEq para professor T.20 

• 1,0 = Constante do UPEq para professor T.40 	 - 
1,78 = Constánte doBPIE4 parajirofessor dedieaçhoxcIusiva 
BPEq = Banco de.professofcquivalcnte 

- VA = votação do dandidalojunidas discentes 	 - 
PA = Peso do egmento discente 
YT = Votação do candidato jüntoaos técnicos-admiaisirativos 
'PT - Peso db sçgmentojúnto dos'fócnicos-admihistrativos 

TôIcz1 GÉobal dos rleitõres Votantes 

 

Total (flpbl de Ele ttes Votantes'.' 

PA=O,iSx Total 4eD(steátIVotantes 

TotqÈ Global de Eleitores Votantes 
PT=0s5XrTotalde Téchicos Adrniftistratiy4s-Votai 
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7. A cmpknhã e1eitõa1 terá início na data de -homologçào das candidaturas e ncerrar- 
24toras antes daonsulia. 	 - 

--a 

• ' 1° -"total Global dos eleitoes votantes" rej3resèna a somatória de votantes a saber, todos os 
sërvidores docentes,'técnico-dminísu ativos e alunos que efetivamente.,  compareceram as urnas e 
consignaram seUs votos, sendo'stddo computar õ total de eleiforesue-nâo votaram. 	/ 

§ 2° - Atxprésso "votante" no denoniinádor representa todos os elitores qiie.efetivamente 
eompareceraúiks umas e consignaram seus votos; sendo Vedado cbmputar olotal de.èlditores que não 
votaram - 

24. Os votos serão apuradqse registradõs em 'ata na quaJ'constrá 

A Locál de votaçãõ dá qual procede a'urna; 

• b) Total de: eleitores 4 iírna; 

c) Totaí'd€ votantes da irria;' 

• d) Número de votos válidos;' 

ë) Númçrà de votos nulos; 

O Número devotos em,brtncd; 

g) Número dé votos em separado; 

h) Àsinatura dos'apúradofes; 

Q O número de vôtos de cada candidatq'por segmehto. - 

25. Cøneluda a' apuração, a Çomissào Eleitoral encaminhará À Reitoria-o relatório final da 
consulta contendo rodas -asase d8 processo de consulta. 

DA CAMPANHA 	 • 	 - - - 

26 É vedado aosi cãpdidatosna campanha eleitoral. - 

a) $ir- de forma à difi9ultar ou impedir o desenvolvihkntõ dos trabahos cient1fits e 
administràtivos da UNIR; 

bAto de campanha qúe .danifiquem o' património da UN'IR, tais como pichação ehi paredes. 
niurós dtpisos, fixação de, rnaeria1de campanha com cola; ou outrossernelhantes 

.9-)_ Utilizar recursos financeiros &patrimoniai&-da UN1R dqntre os aimateriis dc consumo 
útilizado para inipressão deiriatetial de canpanha. 	- 
d) Recebpr'contJibuiço fiha'nceira e/àu material de pessoájufdiea. 

e Fazer propaganda de "boca de urna" no, recinto da votação. 

4' Ëventos de -campanha nos quais, -Sejam utilizados recursos audioyisuais que •possãm 
prejudicaf o ffincioiiarn€nto das atiyiil?des,da UNIR. 
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lo 	- 	RoameireFërrarpzi Valiante 

	

dar 	 . 	D,oente - Suplente 
-João 
Dcd 

 

Ediberto Barbosa Lenits - 
Técnico Adfflinisfrativq— Jitidar 

r 	- 

 

s Sn 
Técnico 

d& Almeida 
ministratit'o - Suplpúte 

28. Càso' haja demanda, o(s)dcbate(s) óiícikl(is)' ;erii (ao) acertado(s, prviamentb, cntrc,a 
Comissão de consulta &os Candidatos. 

DOS RECURSOS  
- 	 t 

2.. -Os. recursos -relativos ao processo 'de consúlta po4 rão ser ihterpàstos junto à Comisão, 
n'o prazq d'e 02 (dois) dias úteisatontar da publicictadc los resultados. 

.29.1. A Comissão Øe Consl4ltaerK-prazo-de 48 hra para profêfir o resultado de. eventuais 
-recursos.  

29.2. Das, decisões da ConIiso de-Consulta, Cabrá rurso jmito ao CQNSUN.nos'tennos 
do sei iigimento: 	 + 

DAS ÕISPØSLÇÔES SPECEÀIS+ 	 - 

t30 A, Comss& Eleitoralprovideiiciaá a 'iaik(ér,ação das cédulas., e demais 
materiaisutilizados. com  exceção das  atas dos trabalhos realizados e dos,  mapas de apuração, 
após20 diasda votação. 

ii. Os casos omisso nesse Édita1-serãe.resolvios 	Comissão Eleitoral. 

32. O disposto neste-Edital entra efti vigor na data i te sua püb!icação, rvogads.  asdisposiçõ'es 
em cqnfrátio.  

33. 'O' disposio neté edital -reger-s&-á nos termo:; da Resolução 'n. 16ICONSUNI2013 de 
17101:12011 e kësolução n0. ,024COJSUN720 15-de 06/01/2015. 

	

-Gu;tjar&-Mirim-RO, 16d 	t'c d'é2Ó17. 

Oziel iIva 	- 	-' N ttalü T r &Ca1itáAraujo Nscímento 
Presidente a COlvUSAO 	- 	-Secrêfát'iada COMISSÃO 

Leo da Slva Sampaio 
Discente - Titular 

ftXfvjs Moura 
Dicente 4 Suplente 

» 



1' 

À 

( 

e 



' UfliÇLiø2 

Gujr,NIR 
o Fis. 	 Iii 

Rúb&a 

ÇRONOGRAIWÀ DO EDITAL.N° 001/2017 
COMISSÃO ÇLEITOFIAL - CÁMPÚS DE GUAJflÁ-MrnIM 

ts'i 	•na Hs4$jfl(Ii1 
16/03/2017 (até as 23:59 It) Publicação do edital-  .www.eleicadguajara.unir.br 

• 22/03/20i7Até á 23:59 h:) 	.. PrazoPina1ara interposição,  
de rcursoem relação ao-edital 

eleicaoguajaraunir.br  

24/03/2013 (Até as 23:59 h. 
- 

Publicação de resultado de 
recursos 

www.eleieao.guajara.ianirlr 

Das 00:00,dô dia 03/04/201? às- 
•23:S9 horas do dia o7/04/2017 

Período 4einsbrições 	., eIeicaoguâjataunír.br  

11/04/201 T(das 09'Q0 até às 
12:00) 

H'omclogação dás i?isrições Sala dos prof&ssors 
wwkv.eléicaoguajàra unir. br 

12164/201 7:(Até à 23:59-- horas) gecebientode recurso contra 
a honiologaão-de'inscritos 

eleicaoguajara@unir.br  

• 13/04/20 t (Até as 23:59) 

/ 

- Publicaçào4bresultado dos 
recursos edà homologação das 
inscrições 	 •, 

www.eleicaogajara.unir.br  

• 17/04/2917 (às 09:0o horas) 

- - 	- 	- 

Sorteio da ordeM dos ndues e 
os iúrnerqs dos'candidatos na 
cédula eleitoral 	- 

Campus de Guajar4'-Miriiü 
e divulgação no sIfé 

• www.&eicaçSuaj ara. unir:br 
Das 1,2:00  horas dei dia. 
11/04(2017 às 08:30 horas a0 dia 
09/05/2017 

Regras. e -período de campanha 
eleitoral 

Ara de abrqngêneia do 
Campus de Guajará'Mirim 

18/04/2017.(até as 23:59 horas).  Diyu1gção daslisías -de 
votanlés 

ww.eléicíoguajara.unir.bk 

20/04/2017 (até as 23:59 horas) 
- 

Prazo para impugnaçai de 
volantes 	- 

e1eibaoguajaraunirbr 
- 

25/64/2017 (até as 2359 horas) 
- 

Divulgaço 40 resultado do 
julgamento dos recursos dê 
impt.tnÇã&de votante, 

 81 

•wvw.e1êieaogujata,uiiirbr- 

1.0/05/2017 (Das 08:30 até as 
21:90 horas) 	 - 

Votação,  
. 

Audi&ório GrandeCampu 
de Guaj.ará-.Mirim 
Auditório GrandeCanpus 
de Guajará-Miriin 

10/05/2017(cÓniinício 1  às 21:05 
hoMs) 

kpuração (após o 	- 	•- 
ènc cri aménto da votaço) - 

10/05/2Q17 Resultado da preliminar da 
apuração 

www elcieaoguajara unir br 

12/05/2017 (afé as23:54 horas) 
- 	- 

Retebimento dej-ecursos 	/ 
contra a apuração 

•eleicaoguajaraunir.br  
- 

• 16/05/2017 afé as 23:59 horas) Resulradç do recurso' wwwbleieaoguajàfairnir.br  
w,e!ëicaoguajara.unirb4 17/05/2017'(até as-23:59 hõras) Reultado final 	-; 

/ 
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MINISTÉRIO DA ED1JCÁ(ÃO. 

FUNDAÇÃd UWIYERSWÀDE FEDERAL .DETI(ONDÔNIA - 
.CAMPUS DEÔÚÁJARÁ-MIRIM 

COM1SSÃO'LE!TORÀL 

ANEXO 01 - EDJTAL 001/2017 

/ 

REGISTfr(O DE CANIMDATÜÜX 

Eu, 	 

docente pérten.cente'àcarrçiiã 5k Magistério Superior n1JNtR,SIAPE .n°. 

ocüantedc caYgo-cie Professor: - 

Solicito a minha candidatura no Processo deçoftsultà à Comunidade Aëadêniica para: 

( ) Dftefo? 

( )Vice-Direto( 
-P 1- 

Do Campus de (ivajará-Miçirn1JNJk, e declaro safazer1odasas-exigénciás previstas-no 

EDTTÃL OO1/2Ót7  CONSUCPA PAL& DIRETÔR. E' VIdE-DIRETQR D($ Cainpus de 

QMajarÃ-Mirim-UNIR, cpnfcrniecõmprovànf&çm anew. 

- -. Contatos: (inclusive 'e-mail nistitucionI) 	 -  
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UNIR 
MINISTÉRIO lIA EDÚCAÇÃO 

FUNDÁÇÃO:UNWERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 
CAMPUS DE GUaJt4:MIRIM- 	/ 

COMISSÃO ELEJTORÀt 

AN'EkQ.02- EDITAL 001/2017 

.FICHA DEI$SCRIÇÂQI)LFISCÀL 

Pzofessor(adç quadro 	 Federal de Rci»dnia, SIAPE: 

 	.Iotadp no Deôartamento  Acadêmico 	 - 

	  doCampus deGuajará-P&Iliim-UNIR, 

inscrito para  h vaga de' flDirt& ou )Vice-Diretor. 

Venho, por iteiff deste, recjuerera inscrição .do& seguinti fisais para acompanhar avotaçâo: 

- 	 -. 

Tunid 	- 

.Nome 2. 	 - 	  

Turno -- 

• Norn.3 (suplentes) 	- 

Venho, por meio deste, requerer S.fnscriãodos seguintes fisc210 paraïcornpanhara-

apuração: ' 	-- 	 - 
Nome 	 •1• 	 . 	- 	 - 

Nome 2 (suplente) 	 

Guaiará-Mirim-RO, 	.12017. 

AssLnaÍura do Çaadidato- 

-5 
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UNIR 
MINISTÉRIO DÁ EDLJCÀÇÃO, 

LYNIVERSID'ADE ÉEDÊW4L DE RONDÔNIA-Ü$IR 
'CAMPU$ DE GUAJARÁ-MIRIM-gO 

CQMISSÃO EL'EITÇi&&L. 
Edital n°. 001h017 

.chijará-Mirim-RO14 de mafço'H4'2Õ 17. 

Meritissimo Juiz 
Dr. Paulo José Nascimento Fabrícl6 

A Qomissãb Eleitoral-dêsigada pelaPortaria n°. Ï9/0'1 7/GR!ÚFflI< 
	

I'O'de fejein; 

e2017, para proceder à escolha de Diretor e Vice-Diretor do Çampus de G&j '-Mirim4Q) a 
k)niveFsidde Federal de Rondônia, na forma da Rêsold'ção 016/CONSUN, ae 7IejafieiId: d1 

2013 e demais dispositivos legais, considerando, o que dis$emos artos 24,;6 : oparágr 	4' 

do artigo 27, dó, Estatuto Geral da UNIR; Çonsiderado o que dispõem os,drt "gôs 34, $5;7 

Oficiq 'n° 00 WCE/20 17 

x 

157 do kegímentoGe1ai; 

Diaiite do exposto, vem, 'por inêio dste,solicitar a Vosa àOrre 

processo de consulta à Comunidade acadêmica seja -'eletrônièo e $nparadci 

1&tor,aI. 	 / 
Informamos que a data',dô pleito' será, no .dia 10 de maio de 20.17 4 

térriilnokg 2 r 'Ôo horas. 

'Esclarecemós que a UNIR possui 03 (três) segmentos: docentes, 

senão que' o segmentó de docentes e 'subdivide dm: a) doceiïtës 'efetí 

temporários/visitin 

qnia de reserva. 	
'1 	 * 

1 ' 	Informamos ainda que ria impossibilidade  de atend?menío do pro.bet 

disponibilizado 05.irnas convencionais. 

/ 
-. O ie "^,. q. es .. . fiva 

Preside te da COMISSÃO 

vicio às 0& 30 

cs e disd*tes. 

b) doèdriteE 

3á ineiuinpJ O 1 

ie&ôniccxAej E 

Ys. 	oitatõs para dirimir djvidas: 69 3544247ff, 99984-Õ1 6 (zap) d 
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reqQcretd insctçha dos s%uP1tQs Ws pata 44kCp 	a 

'Pinta: 
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Caipusde 
Guajarã.MidnUNIR 

?(J O .FIs.  '—j  rn 
-Rúb&a 

CURRICULUM VITAE (RESUMO —1 LAUDA) 
FÁBIO ROBSON CASARA CAVALCANTE 

'Natural de Guajará-Mirim, estado de Rondônia, nascido em 27/01/1973, estudou nas escolas estaduais 
Paulo Saldanha, Rocha Leal e completou o ensino fundamental na escola Durvalina Estilbem de 
Oliveira, em Guajará-Mirim (1987). Conclui o ensino médio no colégio Hipócrates, em Natal, Rio 
Grande do Norte (1988-1990). 

*Formado em Engenharia Agronômica pela Universidade Federal Rural do Semiárido - UFERSA, 
antiga Escola Superior de Agricultura de Mossoró - ESAM, Mossoró, Rio Grande do Norte. (1991-
1996). 

• Especialista em Gestão e Controle Ambiental pela Universidade de Pernambuco - UPE, em convênio 
com o Ministério do Meio Ambiente, Recife, Pernambuco. (1998-1999). 

• Especialista em Ecoturismo: Planejamento de Atividades Naturais pela Universidade Federal de Lavras 
- UFLA, Lavras, Minas Gerais. (2004-2006). 

• Mestre em Administração Rural pela Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE, Recife, 
Pernambuco. (1999-2001). 

• Doutor em Ciências: Desenvolvimento Socioambiental pelo Programa de Doutorado em 
Desenvolvimento Sustentável do Trópico úmido, do Núcleo de Altos Estudos Amazônicos - NAPA, 
da Universidade Federal do Pará - UFPA, Belém, Pará. (2007-2011). 

• Tem livros publicados como Organizador, possui capítulos de livros publicados e artigos publicados 
em eventos e revistas científicas nacionais e internacionais. 

'Fez parte do projeto "Incubadora de Políticas Públicas da Amazônia" como pesquisador, coordenado 
pelo NAEAJUFPA, em parceria com a Universidade da Flórida, Estados Unidos, e com a Fundação 
Joaquim Nabuco, Pernambuco. (2012-2015). 

'É professor efetivo 40h, dedicação exclusiva da UNIR desde 02/08/2002. 
• Foi Chefe do Departamento Acadêmico de Ciências da Administração do Campus de Guajará-Mirim 

(2003-2005). 
'Faz parte do corpo docente do Programa de Mestrado em Administração da UNIR, Campus de Porto 

Velho. (2014 -). 
'Participou de bancas de concurso público para cargos do magistério superior federal na UNIR. 

. 	•Atuou como consultor ad hoc de revistas científicas e do Prêmio NABA de melhor Dissertação de 
Mestrado em 2016. 

'Atualmente orienta 4 alunos PIBIC/CNPq/UNIR. (2016-2017). 
'Orientou mais de 30 trabalhos de conclusão de curso de graduação na TJNIlRfCampus de Guajará-

Mirim, entre os cursos de Pedagogia, de Administração e de Gestão Ambiental; 
'Membro de bancas de avaliação de dissertações nos programas de Mestrado em Ciências da Linguagem 

e em Administração, além de monografias Lato sensu em Geografia. 
'Teve sua Tese de Doutorado divulgada em duas edições do Prêmio Celso Furtado de Desenvolvimento 

Regional - Ministério da Integração Nacional. 
'Teve seu projeto de pesquisa aprovado na Chamada Universal do CNPq - 2016, em nível nacional, na 

Faixa B - Doutorado, com validade de 3 anos. 
• Líder do grupo de estudos e pesquisas em ciências socioambientais e políticas públicas - GEPCAP. 
• Coordena o projeto da Vitrine Tecnológica da cacauicultura no Campus da UNIR, em Guajará-Mirim 

em parceria com a CEPLAC, FUNAI e EMATER. 
• Atualmente exerce a função de Chefe do Departamento Acadêmico de Ciências Sociais e Ambientais 

— DACSA (2013 -). 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
COORDENAÇÃO DE REGISTROS E DOCUMENTOS 

Ref. Comissão Eleitoral 
Interessado (a): Fábio Robson Casara Cavalcante 
Assunto: Processo Eleitoral 

À Comissão Eleitoral, 

Verificando os assentamentos funcionais do servidor, consta que: 

Portaria n° 756/GR de 23.07.2002, publicado no DOU n°143 de 26.07.2002 - Nomear 
Fábio Robson Casara Cavalcante, aprovado em concurso público de provas e títulos, para o 
cargo efetivo de professor do grupo do magistério superior, na classe de professor Assistente, 

• nível 1, dedicação exclusiva - DE (40 horas semanais) na área de administração - Campo de 
Conhecimento Administração com Ênfase em Turismo. 

O servidor tomou posse e entrou em exercício no dia 02.08.2002. 

Portaria n°824/GR de 06.08.2002 - Lotar o Professor Fábio Robson Casara 
Cavalcante no Campus de Guajará-Mirim. 

Portaria n°1305/GR de 10.12.2002, publicado no DOU n° 243 de 17.12.2002 - 
Designar o professor Fábio Robson Casara Cavalcante para substituir a titular do 
departamento de Ciências da Administração do Campus de Guajará-Mirim, no período de 
suas férias, ou seja de 06.01 a 19.02.2003, função gratificada, código FG-l. 

Portaria n°656/GR de 05.08.2003, publicado no DOU n° 177 de 12.09.2003 - 
Designar o professor Fábio Robson Casara Cavalcante, como chefe de departamento de 
Ciências da Administração, função gratificada, código FG- 1, para o mandato de 2 (dois anos) 
de 01 de agosto de 2003 a 31 de julho de 2005. 

Portaria n° 713/GR de 21.08.2003, publicado no DOU n° 164 de 26.08.2003 - 
. 	Retificar a Portaria n° 656/GR de 05.08.2003, nos itens 1 e II. Onde se lê: "Chefia do 

Departamento de Ciências em Administração" Leia-se: "Chefia do Departamento 2 -Guajará-
Mirim" 

Portaria n° 593/GR de 14.06.2004 - Homologar o Estágio Probatório do docente Fábio 
Robson Casara Cavalcante - Professor Assistente 1-DE, lotado no DCampus de Guajará-
Mirim. 

Portaria n° 1096/GR de 04.10.2004, publicado no BS n°17 de 11.10.04 - Conceder ao 
Docente Fábio Robson Casara Cavalcante, Progressão Funcional Horizontal, de professor 
Assistente 1/DE para professor Assistente 11/DE, com efeito acadêmico a partir de 02.08.2004 
e financeiro a partir de 18.08.2004. 

Portaria n°415/GR de 25.07.2005, publicado no DOU no 144 de 28.07.2005 - 
Dispensar o Professor Ms. Fábio Robson Casara Cavalcante, da chefia do departamento 2 do 
Campus de Guajará-Mirim, Cód.FGI, a partir de 31.07.2005. 

Portaria n° 107IPRAGEP de 07.04.2007, publicado no BS n° 019 de 16.05.2007 - 
Conceder ao docente Fábio Robson Casara Cavalcante, progressão funcional horizontal, de 

Av. Presidente Dutra, 2965- Central Porto Velho.RO / Cep: 76.801.059 
Fone/Fax (69) 2182-204&204712046. E.çnait crd@unlr.br  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

COORDENAÇÃO DE REGISTROS E DOCUMENTOS 

professor Assistente II/DE para professor Assistente 111/DE, com efeito acadêmico a partir de 
02.08.2006 e financeiro a partir de 20.02.2006. 

Portaria n° 138IPRAGEP de 30.05.2007, publicado no BS no 022 de 30.05.2007 - 
Retificar a portaria n° 1 07/PRÀGEP de 07.04.2007, nos seguintes termos: 

Onde-se Lê:..financeiro a partir de 20.02.2006; 

Leia-se:..financeiro a partir de 20.12.2006. 

Portaria n° 233/PRAGEP de 31.05.2011, publicado no BS n° 30 de 07.06.2011 - 
Conceder ao servidor docente Fábio Robson Casara Cavalcante, progressão funcional vertical 
por Titulação, de professor Assistente 111/DE para professor Adjunto 1/DE, com efeito 
acadêmico a partir de 28.04.2011, data da defesa da Tese e financeiro a partir da data da 
publicação. 

Portaria no 246/PRAGEP de 20.06.2011, publicado no BS no 34 de 21.06.2011 - Lotar 
o servidor Fábio Robson Casara Cavalcante, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, pertencente ao quadro permanente de pessoal desta IFES , no departamento 
acadêmico de Ciências Sociais e Anibientais/DACS do Campus de Guajará-Mirim. 

Portaria n°604/GR de 19.07.2012, publicado no BS n° 59 de 27.07.2012 — Designar o 
professor Doutor Fábio Robson Casara Cavalcante, para responder pelo departamento de 
Ciências Sociais e Ambientais no período de 09 a 30107/2012 tendo em vista as férias do 
titular. 

Portaria n°223/GR de 26.03.2013, publicado no BS n°63 de 03.04.2013 - Designar o 
professor Doutor Fábio Robson Casara Cavalcante, para responder pelo departamento de 
Ciências Sociais e Ambientais do Campus de Guajará-Mirim, FG7, no período de 18.03.2013 
a 01.05.2013em virtude das férias do titular. 

Portaria n° 376/GR de 15.05.2013, publicado no DOU n°95 de 20.05.2013 - Designar 
o servidor docente Fábio Robson Casara Cavalcante, para a funçaõ de Chefe Pró-tempore do 
departamento acadêmico de Ciências Sociais e Ambientais - DACSA, função gratificada FG-
7, Campus de Guajará-Mirim, a partir de 03.05.2013 até a conclusão do processo eleitoral 
para escolha do novo chefe e do vice-chefe. 

Portaria n° 265IPRAD de 05.06.2014 - Conceder, Progressão Funcional do 
Nível 1 para Nível 2 da Classe C, com denominação de Professor Adjunto, referente ao 
interstício de 28/04/2011 a 27/04/2013, com efeito acadêmico a partir de 28/04/2013 e 
financeiro a contar de 06/02/2014. 

Portaria n°161/PRAD de 16.03.2016, publicado no BS n°39 de 22.03.2016 - Conceder 
ao servidor docente Fábio Robson Casara Cavalcante, Progressão Funcional por Avaliação de 
desempenho acadêmico do nível 2 da Classe C, para o nível 3 da Classe C, com denominação 
de Professor Adjunto, referente ao interstício de 28.04.2013 a 27.04.2015, com efeito 
acadêmico a partir de 28.04.2015 e financeiro a partir de 09.09.2015. 

O servidor é Estável e se encontra atualmente na Classe C, Nível 3, com denominação 
de professor Adjunto (Lei n° 12.772/2012). E lotado no Departamento Acadêmico de Ciências 

Av. Presidente Outra, 2965. Centro! Porto Velho.R0 / Cop: 76.801.059 
Fono/Fex (69) 2162-2048/2047/2046 .E.çnail ot@unlr.br  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÕNIA 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

COORDENAÇÃO DE REGISTROS E DOCUMENTOS 

Sociais e Ambientais/Campus de Guajará-Mirim, Com jornada de trabalho de Dedicação 
Exclusiva. 

Nesta data é o que temos a informar. 

Porto Velho, 30 de março de 2017. 

r Assinado de 
forma digital por 
QENIA PINHEIRO 
FREITAS 

7.03.30 
17:20:37 -04'00' 

Av. Presidente Outra, 2965. Centro! Porto Velho-AO! Cep: 76.801-059 
Fone)Fax (69) 2182-204812047/2046- E-mail: crd@unlr.br  
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03(04)2017 	 Tribunal Supedor Eleit - CertkQ%o de QuitaTt Wit'/20 - EmissiCho 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro,  Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: FABIO ROBSON CASARA CAVALCANTE 

Inscrição: 013111371600 	Zona: 1 	Seção: 142 

Município: 19 - GUAJARÁ-MIRIM 	 11 F: RO 

Data de Nascimento: 27/01/1973 	 Domiciliado desde: 13/09/2011 

Filiação: EMMA CASARA CAVALCANTE 

HAMILTON PIMENTEL NOGUEIRA CAVALCANTE 

Certidão emitida às 15:32 de 03/04/2017 

Res.-TSE n°21.823/2004: 
"0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo 
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a 
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias 
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos? 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação 
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse4us.br, por meio do código DAB+.4)IW. PT+ E.I/ 16 

httxiMww.tse.js.&/dSt&servicos/cerlidoes/cerli-de-quitacao-Sstoral 	 1/1 
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03/04/2017 	 Tribunal Superior Eleitoral - idai41/ai41/So de CertdQ,%o - VlidaTC/4Vao 

o Certidão autêntica 

Esta é unia Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitor: FABIO ROBSON CASARA CAVALCANTE 
Inscrição: 013111371600 

Data Nascimento: 27/01/1973 
Filiação: EMMA CASARA CAVALCANTE 

HAMILTON PIMENTEL NOGUEIRA CAVALCANTE 

Certidão emitida às 15:32 de 03/04/2017 

htvJ/s.tse4us./saae/emisslidacaoCeUQujacao.dosessicwid=QgO1P13eN E51JZÜMZYcdCfe7Z 	 111 
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25a2o17 	hts//contas..gv.bdcudaeb/Cer6daNadaCcr5I3mafacOSjsSiQidEVgHQaAPR7WPgJcflZ&vHQFFi.hOSt1a11:ceO3-arfl7 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: FABIO ROBSON CASARA CAVALCANTE 

CPF: 837.219.594-34 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual FABIO ROBSON CASARA 
CAVALCANTE, CPF 837.219.594-34, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 06h09min40 do dia 25/03/2017, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.aov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidaojaces   

Código de controle da certidão: X771.4HA1.DAMI.EQQ8 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 
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25/03/2017 	 hups-J/contas.tcu.gov.br/cerfidaowetilCedaoNaaCcificaCerticho.faces  

Certidões 

Confirma emissão de 
Certidão de nada consta 

A Certidão foi emitida para este interessado nos seguintes termos: 

Nome completo: FÁBIO ROBSON CASARA CAVALCANTE 

CPF: 837119.594-34 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos sistemas de informação deste 
Tribunal nenhum processo no qual FAlhO ROBSON CASARA CAVALCANTE, CPF 837.219.594-34, figure como 
responsável ou interessado. 

Certidão emitida às 06h09min40 do dia 25/03/2017, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

111 



ËM BRANCO 
0 

o 



4 Canipusde 

(f Gu%arã.MpNlR , 

Rúbtica 

rwFlRcsnDÃo 

25103/2017 	 Certidão Negativa 

Tribunal de Contàs 
Estado de Rondônia 

Certidão Negativa de Débitos 
(Válida somente com a apresentação do RG/CPF) 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA, a pedido da parte 
interessada, na forma do artigo 17, paragrafo 5 da Lei Complementar Nro 
68/92,CERTIFICA que revendo em seus registros de julgados, deles verificou 
que, até a presente data, NÃO CONSTA DEBITO inscrito em nome de FABIO 
ROBSON CASARA CAVALCANTE, portador(a) do CPF N° 837.219.594-34. 

Emitida em : 25/03/2017 às 05:11:46 

Código de Controle N°: 1CYW.D2WZ.HU9U.ABD8 

ELINE COMES DA SILVA JENNINGS 
Secretária de Processamento e Julgamento 

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo Órgão Interessado na 
página do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia na Internet, rio 
endereço http://www.tce.ro.gov.br. 

hflçsJMww.tce.ro.gav.br/rnvalcertidaolcertidao.asp 	 111 
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25/03/2017 	 Validar Certidão 

Emissão da Certidão 

h-nisso da Certidão Negativa ou Positiva do Tribunal de Cortas 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Resultado da Consulta 

Número do CPF:83721959434 
Nome: FABIO ROBSON CASARA CAVALCANTE 
Código de Controle: 1CVW.D2WZ.HU9U.ABDS 

Certidão Negativa emitida via Internet em 25/03/2017, válida até 
25/03/2018. 

Nova Consulta 1 Imprimir 

dtpsiMww.tce.ro.gov.tw/rna'cetida&resuLtadcatasp 	 111 
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BRASIL 

Cerlidão Internet 

Participe Legislação 	Canais Acesso à informação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FABIO ROBSON CASARA CAVALCANTE 
CPF: 837.219.594-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:55:37 do dia 04/04/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/10/2017. 
Código de controle da certidão: 2872.DBDD.FAE427BF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
Preparar página para impreiO 

 

1/1 
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Confirmação de Autenticidade da Certidão 

   

BRASIL Acesso à informação Participe 	Serviços Legislação Canais 

 

      

3oPDF 
1' 

Carnpusde 
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	e 

Rúbdca rn- 
o- Xt 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
411111111 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CPF : 837.219.594-34 

Data da Emissão 04/04/2017 

Hora da Emissão 17:55:37 
Código de Controle da Certidão 2872.DBDD.FAE4.27BF 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 04/04/2017, com validade até 01/10/2017. 

Página Anteior,  

httprJ/wwwxecta.fazendagotbr/A&ATsPo/cerdo/cnutJcndcunt&confirmaMtenucgestadaasp 	 111 
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Observações: 

a) Certidão expedid 
Gerais Judiciais 20 
Regimento de Cust 

as Diretrizes 
§ 10 e 80  e 

b) Não constam 
emissão manua 
cíveis ou apena 

c) a informaçã 
Certidão, dev 

ssário a 
ribuidores 

d) a aceitação 
documentos pe 

e) a autenticida 
Principal - "Aute 
DE CONTROLE: 

-RO, Menu 
do o NUMERO 

f) válida por 30 (t 

g) a autenticação 
expedição. 

Fá um N 
Endereço: Av. 15 de No 

Cep 76.850-000 

Sistema de Emissão de Cenj 

Hungria 
o, em - Bairro Serraria 
ará-Mirim - RO 

ão Negativa via internet 

03/04/2017 Certidão Negativa Online 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Ações cíveis e criminais / execuções cíveis, fiscais e criminais 
	 e auditoria militar (10_91u) 	 

O Tribunal de Justiça do Estado de Rond 
distribuição de ações civeis e criminaisle 
militar, até a presente data, contra FÁS 
837.219.594-34, NADA CONSTA na Coma 

CERTIFICA que, revendo os registros de 
ões civeis, fiscais e criminais e auditoria 
BSON CASARA CAVALCANTE, CPF n° 
e Guajará-Mirim. 

1/1 
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Fórum N 
Endereço: Av. 15 de No 

Cep 76.850-000 

Hungria 
o, si - Bairro Serraria 
ará-Mirim - RO 

Sistema de Emissão de o Negativa via internet 

O Tribuna 
Certidão 
14:27:46 
CPF n°83 

Resul 

idade da 
10412017 

NTE - 

0S1W2017 	 Certidão Negativa Onhine 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

	CONFIRMAÇ1O DA  AUTENTICIDADE DE CERTIDK&ËMITIDA 
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Observações: 

a) Certidão expedid 
Gerais Judiciais do 
Custas Lei n° 1782 

b) Não constam 
emissão manua 
cíveis ou apena 

c) a informaçã 
Certidão, dev 

d) a aceitação 
documentos pe 

e) a autenticida 
Principal - "Aute 
DE CONTROLE: 

f) válida por 30 (t 

g) a autenticação 
expedição. 

Tribunal de Justiç 
Endereço: Rua José C 

Cep 76.801-33 

Sistema de Emissão de C 

s Diretrizes 
o Regimento de 

ssá rio a 
ribuidores 

RO, Menu 
do o NUMERO 

tado de Rondônia 
o, 585 - Bairro Olaria 

rto Velho - RO 

ão Negativa via Internet 

04/04/2017 Certidão Negava Onlim 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Ações cíveis e criminais originárias no 2° Grau 
	para fins  eleitorais  

O Tribunal de Justiça do Estado de Rond 
distribuição de ações cíveis e criminais o 
ROBSON CASARA CAVALCANTE, CPF n 
do 20  grau de Jurisdição desta Corte. 

CERTIFICA que, revendo os registros de 
árias, até a presente data, contra FÁBIO 
.219.594-34, NADA CONSTA no âmbito 

htpsf/wwwijrojus.&/certdirmtjsp'anissaocertidaosg.jsf 111 
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	CONFIRMA&AO DA AUTENTICIDADE DE CERTIDAO EMITIDA 

O Tribun 
Certidão 
17:48:04 
CPF n°83 

Resulta 

idade da 
/04/2017 

NTE - 

05/04/2017 	 Certidão Negativa Online 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiçt tado de Rondônia 
Endereço: Rua José Cçpa ho, 585 - Bairro Olaria 

Cep 76.801-33t.wr rto Velho - RO 

Sistema de Emissão de •fro Negativa via internet 

htlps-J/www.ro.jim.bdce-lidaoa1ine.sptcndtacerfldaajsf 	 111 
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Irnpobidade Admiistrativá e-  Inelsg-ibilída 

óriidão Nergativa 

Cefrtifico que pstadat429(O3J2Oi7 às 11:09) não consta registro no' Cadastro' 

Nacional de Condenações Cívéis por Ato de Improbidade Admiqistrátiva e 

ffleIeibiIidade, supervisionado pelo Conselho IMacional de Justiça, quanto ao 

CIF n° 83721959434. 

- 	
- 	 1 	 --- 	 --7 

Esta-áqitidão é expedida-gr-atuftamenté. SuaaitenUcidade pdde iecç nfirmda no endereço: 
através do núrperã de controle: 58DB.BFFØ:DAAA.A541 	 .- - 

1 

/ 

1 

c 

-y 

- 	rado êm' 29/63/2017 as 11:09:01 
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29/03/2017 	 Cadastro Nacional de Ccrxlenações Cíveis por Ato de Imprct1daie Aáiiiristrauva 

Confirmação de Autenticidade 

 

A certidio que possu o código de controle SSDB.BFFD.DAAA.A541 emitida em 29/0312017 11:09:00, vinajiada ao CPF $37.219.594-
34 possui o resultado: 

Certifico que Fresta data (29/03/2017 h 11:09) n8o 
consta registro no Cadastro Nodonal de Condenaç5ee Civeis por 
Ato de Improbidade Administrativa e ineieglbiiidade, supervisionado pelo 
Co~ Nadonai de Justiça, quanto ao CPF n0  837.219.594-34. 

cOPYroGHT-a4J 2006 -2053 
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c3fr 	jçp '2.1 '4 

Confirmação de Autenticidade 

2910312017 	 Cadastro Nacional de Ccndenaães CIvS por Ato de Impdade Mminisativa 

A Certl4o que possui o Salgo de cmitrole SBOB.BFFD.DAAA.A541 emitida em 29/03/2017 11:09:00, vinculada ao CPF $37.219.594-
34 possui o resultado: 

Certifico que risota data (29/03/2017 às 11:09) n3o 
consta registou no Cadastro Nadonai de Cond.naç8es aveia por 
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervistonado pelo 
Conselho Nadonal de Justiça, quanto ao CPF n° 837,219.594-34. 

COPYR1GK1' - Q'IJ 2003 -2013 
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GEORGE QUEIROGA ESTRELA 
CURBICULUM VITAL RESUMIDO 

OBJETIVO 

Apresentar Cun*alam Vitae resumido à Comissão Eleitoral. 

QUALIFICAÇÕES EM DESTAQUE 
• Professor da UNIR (Departamento Acadêmico de Ciências da Administração - 

Curso de Administração). 

TITULÁÇÃO 

• Doutor em Educação Escolar/UNESP. 

• Mestre em Engenharia de Produção/UFPB. 

• Graduado em Tecnologia Química/UFPB. 

FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS DESEMPENHADAS 

• Diretor do Campus de Guajará-Mirim 

• Chefe do Departamento Acadêmico de Ciências da Administração. 

• Vice-Coordenador do Curso de Especialização Pós-Graduação Lato Sensu em 
Gestão Escolar. 

ARTIGOS PUBLICADOS 

• Artigos publicados em congressos e periódicos indexados nacionais e 
internacionais. 

PESQUISAS DESENVOLVIDAS 
Análise da Qualidade da Água dos Bairros Carentes de Guajará-Mirim/RO. 

A Gestão de Práticas Educativas Ambientais. 

PROJETOS DE EXTENSÃO DESENVOLVIDOS  
• Amigos dos Catadores da ASCANOV: unir esforços para termos uma cidade mais 

limpa. 

• Karaté Solidário. 

• A Gestão Participativa das Práticas Educativas Ambientais: monitoramento das 
águas dos bairros carentes dá Guajará-Mirim/RO. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
COORDENAÇÃO DE REGISTROS E DOCUMENTOS 

Ref. Comissão Eleitoral 
Interessado(a): George Queiroga Estrela 
Assunto: Processo Eleitoral 

À Comissão Eleitoral, 

Verificando os assentamentos funcionais do servidor, consta que: 

Portai-ia n° 079/GR de 13.02.2006, publicado no DOU n° 33 de 15.02.2006 - Nomear 
George Queiroga Estrela, habilitado em concurso público de provas e títulos, para o cargo 
efetivo de professor do grupo do magistério superior, na classe de professor Assistente 1/DE. 

Tomou posse em: 10.03.2006 e entrou em efetivo exercício na mesma data. 

Portaria n° 134/PRAGEP de 29.05.2008, publicado no BS n° 29 de 29.05.2008 - 
Conceder ao Docente George Queiroga Estrela, Progressão Funcional Horizontal, de 
professor Assistente 1/DE, para professor Assistente 11/DE, referente ao intersticio de 
10.03.2006 a 10.03.2008, com efeito acadêmico a partir de 10.03.2008 e financeiro a partir de 
13 .03 .2008. 

Portaria n° 180/GR de 19.03.2009, publicado no BS n° 12 de 24.03.2009 - Homologar 
a Avaliação do Estágio Probatório do docente George Queiroga Estrela, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior - Assistente 11-DE, lotado no Campus de Guajará-Mirim. 

Portaria n° 112/PRAGEP de 17.03.2010, publicado no ES n° 14 de 30.03.2010 - 
Conceder progressão funcional horizontal, de professor Assistente IJIDE para professor 
Assistente 111/DE, referente ao interstício de 10.03.2008 a 10.03.2010, com efeito acadêmico 
e financeiro a partir de 10.03.2010. 

Portaria ri0  099/PRAGEP de 18.03.2011, publicado no ES n° 18 de 29.03.2011 - 
Conceder progressão funcional vertical por Titulação, de professor Assistente 111/DE para 
professor Adjunto 1/DE, com efeito acadêmico a partir de 23.02.2011 (data da defesa) e 
financeiro a partir da data da publicação. 

Portaria ri°  1.333/GR de 10.11.2011, publicado no BS n°65 de 17.11.2011 - Designar 
o professor.  Mestre George Queiroga Estrela, como Chefe do Departamento de Ciências da 
Administração do Campus de Guajará-Mirim, Função Gratificada - FG-1, eleito para o 
mandato de 02 (dois) anos, a partir de 27/10/2011, com término em 26/10/2013. 

Portaria n° 1.448/GR de 25.11.2011, publicado no ES n° 69 de 29.11.2011 - Retificar 
a Portaria 1.333/OR, de 10/11/2011, publicada no DOU n°221, de 18/11/2011, Seção 2, pág. 
20 e no BS n°65, de 17/11/11, Onde se lê: "Designar o professor Mestre George Queiroga 
Estrela como Chefe do Departamento de Ciências da Administração do Campus de Guajará-
Mirim". Leia-se: "Designar o professor Doutor George Queiroga Estrela como Chefe do 
Departamento de Ciências da Administração do Campus de Guajará-Mirim". 

Portaria n° 614/GR de 20.07.2012, publicado no ES n° 58 de 24.07.2012 - Nomear o 
servidor docente George Queiroga Estrela, como Diretor Pró-tempore do Campus de Guajará 
Mirim - CD- 04, a partir de 19/07/2012. 

Portaria n° 749/GR de 11.09.2012, publicado no ES n° 72 de 13.09.2012 - Retificar, 
parcialmente, a Portaria n° 614/2012/GRIUNIR de 20 de julho de 2012, publicada no DOU 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
COORDENAÇÃO DE REGISTROS E DOCUMENTOS 

n0158, de 15/08/2012, seção 2, p.14 e BS n° 58, de 24/07/2012, Onde se lê: a partir de 
19/07/2012. Leia-se: a partir de 21/07/2012. 

Portaria n° 368/GR de 14.05.2013, publicado no BS ri0  46 de 16.05.2013 - Exonerar o 
servidor docente George Queiroga Estrela, do Cargo de Diretor Pró-Tempore do Campus de 
Guajará - Mirim, Cargo de Direção CD- 04, a partir de 12 de maio de 2013. 

Portaria n° 370/GR de 14.05.2013, publicado no BS n° 46 de 16.05.2013 - Nomear o 
servidor docente George Queiroga Estrela, para o Cargo de Diretor do Campus de Guajará - 
Mirim, Cargo de Direção CD - 04, a partir de 13 de maio de 2013. 

O servidor é Estável e se encontra atualmente na Classe C, Nível 1 ,com denominação 
de professor Adjunto (Lei ti0  12.772/2012). É lotado na Direção do Campus de Guajará- 

19 	com jornada de trabalho de Dedicação Exclusiva. 

Nesta data é o que temos a informar. 

.Porto Velho, 06 de abril de 2017. 

r Assinado de 
forma digital por 
UENIA PINHEIRO 
hEITAS 

7.04.06 
10:26:12 -04'00' 
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04/04/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GEORGE QUEIROGA ESTRELA 
CPF: 788.519.804-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei nP 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internei, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou .chttp://www.pgtn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 07:33:45 do dia 0410412017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/10/2017. 
Código de controle da certidão: IDGA.E393.8CD4.A7BI 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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04/04/2017 	 Certidão Negava 
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Tribunal de Contas 
Estado de Rondônia 

Certidão Negativa de Débitos 
(Vá//da somente com a apresentação do RG/CPF) 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONTA, a pedido da parte 
interessada, na forma do artigo 17, paragrafo 5 da Lei Complementar Nro 
68/92,CERTWJCA que revendo em seus registros de julgados, deles verificou 
que, até a presente data, NÃO CONSTA DEBITO inscrito em nome de GEORGE 
QUEIROGA ESTRELA, portador(a) do CPF N° 788.519.804-97. 

Emitida em : 04/04/2017 às 06:16:45 

Código de Controle N°: BBHW.LNZU.KFYC.ZJNG 

ELINE GOMES DA SILVA JENNINGS 
Secretária de Processamento e Julgamento 

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo Órgão Interessado na 
página do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia na Internet, no endereço 
http://www.tce.ro.gov.br. 

httpsJwww.tce.ro.gov.brinova'cerfidao/ceçtldao.asp# 	 111 
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04/O4/2O7 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: GEORGE QUEJROGA ESTRELA 

CPF: 788.519.804-97 

• 
O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 

sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual GEORGE QUEIROGA ESTRELA, 
CPF 788.519.804-977  figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 07h15min16 do dia 04/04/2017, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.uov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces  

Código de controle da certidão: EVBU.T2M9.GU5D.B96W 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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ADE 

:' Campusde 

co 
CRara4tnrr1JNR C 
Eis. 	 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/04/2017 às 08:04) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisiõnado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CPF no 788.519.804-97. 

o 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://wwwcnjjus.br  
através do número de controle: 56E3.7DB3.E4B8.B859 

o 

Gerado em: 04/04/2017 as 08:04:20 
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Campusde 
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o 
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1111 	o 

- 	 ÓERTIDÂO FbISTWÍUÍ 
Aôes .íve..secriminais-Resolução  

O Tribunal de Justiça do Estado de Rond 
distribuição de ações cíveis e criminais 
contra GEORGE QUEIROGA ESTRELA 
Comarca de Guajará-Mirim. 

Observações: 

CERTIFICA que, revendo os registros de 
solução 156-CNJ, até a presente data, 
n° 788.519.804-97. NADA CONSTA flB 

Regimento de Cust 

b) Não constam 
emissão manua 
cíveis ou apen 

essário a 
tribuidores 

c) a informação 
Certidão, dev 

d) a aceita --
documentos 

e) a autenticida 
Principal - "Aut 
DE CONTROLE: 

-RO. Menu 
o o NUMERO 

Sistema de Emissão de 

f) válida por 30 (t 

g) a autenticação 
expedição. 

Forum N 
Endereço: Av. 15 de No 

Cep 76.850-000 - u 

	U 
Hungria 

ro, s/n - Bairro Serraria 
jará-Mirim - RO 

o Negativa via internet 

o 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

a) Certidão expedida !r- 	jtzt-. .. //és d \ 	1j'.-e nas Diretrizes 
Gerais Judiciais 20(at . dJJJJL 	e. V, Art . 	 § 1° e 8°e 

lItlpbJ/wwwijro.jus.br/certidaocdine4sp'ernlssaocertidaopg.jsf 	 111 



EM BRANCO  



Observações: 

a) Certidão expedida 
Gerais Judiciais 200 
Regimento de Cust 

e nas Diretrizes 
§ 10  e 80  e 

b) Não constam 
emissão manua 
cíveis ou apen 

c) a informação 
Certidão, dev 

essá rio a 
tribuidores 

te da 
io; 

d) a aceita 
documentos p 

e) a autenticid 
Principal - "Aut 
DE CONTROLE: 

f) válida por 30 (t 

g) a autenticação 
expedição. 

presente certidão es 
85 da! - - intere 

-RO, Menu 
o o NUMERO 

após a sua 

Fórum N 
Endereço: Av. 15 de No 

Cep 76.850-000 

Sistema de Emissão de 

Hungria 
ro, s/n - Bairro Serraria 
jará-Mirim - RO 

o Negativa via Internet 

04/04/2017 Certidão Negativa Online 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

4çõese  execuões cíveis e fiscais (1° Grau) 

O Tribunal de Justiça do Estado de Rond 
distribuição de ações e execuções cFveis 
QUEIROGA ESTRELA, cr n° 788.51 
Guaja rã-Mirim. 

CERTIFICA que, revendo os registros de 
ais, até a presente data, contra GEORGE 
-97, NADA CONSTA na Comarca de 

htlpsitwww.rojus.br/catidaoordirtespfenhlssaocerfldaopgjsfjsessicT)id=ac11n27130d6s5c49274b7o44ee1  90639689fcf561f6.e3iRb3eTc3lOaNiTeO 	1/1 
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04/OV2017 Certidão Negativa Online 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

CERfIDÃ6DE5TèTRFLJIÇÂO 
Ações cíveis e criminais originárias no 20  Grau 

ssário a 
ri b u ido re 5 

b) Não constam 
emissão manua 
civeis ou apena 

c) a informaçã 
Certidão, dev 

'4 
d) a aceitação 
documentos pe 

e) a autenticida 
Principal - Aute 
DE CONTROLE: 

tidão - - á cond'cionaóa à c 
essada; 

te da 
rio; 
1-
ados e 

-RO, Menu 
do o NÚMERO 

t) válida por 30 (t 

g) a autenticação 
expedição. 

após a sua 

O Tribunal de Justiça do Estado de Rond 
distribuição de ações cíveis e crimina 
GEORGE QUEIROGA ESTRELA, CPF no 
20  grau de Jurisdição desta Corte. 

Observações: 

a) Certidão expedid 
Gerais Judiciais do 
Custas Lei n° 1782 

CERTIFICA que, revendo os registros de 
ginárias, até a presente data, contra 
9.804-97, NADA CONSTA no âmbito do 

as Diretrizes 
o Regimento de 

Emi 
(Da 

Tribunal de JustIç 
Endereço: Rua José C 

Cep 76.801-33 

Sistema de Emissão de C 

tado de Rondônia 
ho, 585 - Bairro Olaria 

to Velho - RO 

ão Negativa via Internet 

httpsJMww,ro.jus.br/certidaooSinasp'emissaocertidaosg.jsf  111 
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04I042017 	 Certidão Negativa Online r(~'~~CaMPUSe 
iNIRr ti 

tS.Rúbhca 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Ações  cíveis (20 Grau) 

O Tribunal de Justiça do Estado de Rond 
dados, NÃO CONSTA registro de proces 
ESTRELA, CPF a° 788.519.804-97, até 
Jurisdição desta Corte. 

CERTIFICA que, revendo o seu banco de 
veis em nome de GEORGE QUEIROGA 

esente data, no âmbito do 20 grau de 

Observações: 

a) Certidão expedida !r 	,íi'- 	'/és d- 	 nas Diretrizes 
Gerais Judiciais do a 	..4r% 	a. &Io li S.J3-o -fl ajJtZ't&LaflO Regimento de 
Custas Lei n° 1782 

essário a 
tribu ido res 

b) Não constam 
emissão manua 
civeis ou apen 

c) a informação 
Certidão, dev 

d) a aceita 
documentos p 

presente certidão est. co 
- intere ada; 

te da 
rio:  

os e 

-RO. Menu 
o NUMERO 

e) a autenticid 
Principal - Au 
DE CONTROLE: 

após a sua 

f) válida por 30 (t 

g) a autenticação 
expedição. 

Tribunal de Jiistiç 
Endereço: Rua José C 

Cep 76.801-33 

Sistema de Emissão de 

tadode Rondônia 
ho, 585 - Bairro Olaria 
rto Velho - RO 

o Negativa via Internet 

httpsJ/www.ijrojus.br/catidaooi- ine9sp(eniissaocertidaosg.jsf 	 111 
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111 tdtpsJ/www.gro.Jtabr/c&flda'xnlinosçJeniissaxerfldaosg.jsf 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

a!L!!Lq!!!JItÇayL. 

O Tribunal de Justiça do Estado de Rond 
dados, NÃO CONSTA registro de process 
ESTRELA, CPF n° 788.519.804-97, até 
Jurisdição desta Corte. 

CERTIFICA que, revendo o seu banco de 
minais em nome de GEORGE QUEIROGA 
esente data, no âmbito do 20  grau de 

d) a aceita 
documentos p 

e) a autenticid 
Principal - "Aut 
DE CONTROLE: 

os e 

-RO, Menu 
00 NUMERO 

presente certidão est. co 
). .s da 	intere ada; 

5; 

f) válida por 30 (t 

g) a autenticação 
expedição. 

após a sua 

o Observações: 

a) Certidão expedida 
Gerais Judiciais do 
Custas Lei n° 1782 

b) Não constam 
emissão manua 
cíveis ou apen 

c) a informação 
Certidão, dev 

e nas Diretrizes 
no Regimento de 

essário a 
tribu ido res 

acimá é de re .on 
ser conf; .a peloS te 

nte da 
rio; 

Tribunal de ustiç 
Endereço: Rua José C 

Cep 76.801-33 

Sistema de Emissão de 

adode Rondônia 
ho, 585 - Bairro Olaria 
rto Velho - RO 

o Negativa via Internet 
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UNIR 
MINISTÉRTQDA EDUCAÇÂÓ. 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE*AL  PERONDÔNL4. 
CAMPUS»E GiJÁ4AÇRÁ-i1tRIM 

COMISSÃO 1ELE1TORÂ1 

ANEXO Di - EDITAL 001/2017 

/ REGISTRO bE CANDIDATURA. 

AfQcr ffiLwh Do5bA?.JrOS Cr42 oe1í2o  

docente pertencente à carreira-de Magistério Superior na UNIR, SJAPE zr 1 Ç 

ocupante do cargo de PiofesorL  " fottf'iftO&Á -DO T/yvA, .pe  
Copi 

Solicito a minha c4ndi4atura>no Processo-  de Consulta á CotunidadeAcadêniicapar& 

) Diretor 

(>4 Vice-Diretor 	 - 

Do Càmptts 4e Q6jará-Mitim-T3NI, e declaro s4sfazer todas aig€ncíasprvjftãs'no 

EDITAL 001/2017  CONSULTA PARA DIRETORE VICE-DIRÉTOIU)Q (5àx$us de 

Guajará-Mirim-UNIR,, conforme -comprovante em anexo. 

Contíos: (inchisivee-mai1 instituciçnal).L6i)  3 ¶123- '13 QD  



ËKWB RÁNCI 

e 

0 



Patrícia Helena dos .Santos Crneiro 

Bacharel em Direito pela' Universidade -Federal de Rond6ni (UNIR, Põjtõ Vlho,Ci99t 

advogada a partir, de 99 (OÃB, 05/RO), cursou Master em Economia Internacional '1% 

Universidade de Santiago de Compostela'(concluído em 1999), é doutora em Qireip péla 

mesma Vpiversida4ç de Santiagg de Coffipost&a 12Q07) e obteQe reVaUdao&.eu 

doutorado no Brait na Universidade tio Estadodo Rio de' Jaheiro (UERt 2012, na áreã d'e 

concentração deir<it(>Internacionai&lntâgÊaçoEtbnÔmica 

Consultora no •  çartpo dos Direitos indígenas, foi professora- de bireib Internacional da 

Universidade Federal' do Amaíonas, atuoq ' corno Cnsultora Jurídiça nÕ Projetô Pildta 

"Registro Civil de Nastünento dos Povos Indígenas rio Estado do 'Arflazdna? 2007:2008), 

efetuado ãOma rceria entre a seõetada special de Qlcelto,1lumaflo'dWPréidêrfdã dá 

Republica e Projetq Rondon Nacional:Realizou estudo técnlco-acadê'mico sôbre ad{egistço 

Civil de Nascihrnntd e Direitos Indígenas, cujo Projetb Mi agraciado com .0 Prémio deVireit 

Humanos, em 2008, da Secrçtania Especial de Direitos Humúos da Presidência da Repúbliçá. 

Como pesquisadtra Vinculou-se aà "Grupo de Estudos Internacionais" td;Ara  de bireito 
lnternaclânal'Público e Relaçëes-ihternacionais, dá Uniersidàdé de Sanfago 4e.'h'ipptela. 

Hoje é ainda Vice:líder do "Grupd de Pesquisa Filàtcgia &,Mbde6idades" (UNlJ 	4) everr 

trabalhando com áiyersos projetosde Oésquisa, um delesregi'strãdo hoje'p PJBIC.Docepte'do' 

Mestrado em l-istória e Estudos Cúlturais da UNiR, foi eleita pâra 'o cargó 4e Çqrdenadora e 
depois de Vice Coordenadora, com o prnpósito de Içvar o curso tie 1v1straço 	duajrá- 

Mirim, porém nâo foi norn'bada pela atual administração 4a lJniVersuçÍãde, mas a$.&ou  sim a 
nomear mais cuncq novos docentes para a reeuperaçâo plena do 14e$traçio, fcgilizadopeJa 

falta de posseidas pessoasleitai / 

Orig&iária de li-Paraná, onde tem familiares, viveu em Potto Velho por ;múitos anos. 

Contusada para a UNIR desde 2013/2, 4' prõfessorá, dã Depattame$tq dè,Ciênd{as Aã 

Adininitração em C2ajará-M1rim,trabilharTdè com os cursbrde Direito, dêetão Aqie nal 

e de Letras, e foi eleita por duas vezes Conselh'eiça Superior da .UNIR (CONSEA:e QNS1N), 

atuando4undamentalmenteem favor de pautas qye beneficiam à UrilversidàzIeconjoyrn3õdo 

e os campi do interior em particular, epecialmente1ndoo'btido vigas de>idoéehttes pra.o 

Compus de Guajará-Mirim. Hoje preside a Cónissâ'o'dêtriaçãè4oCurso de'Qireit&de uajafã-

Mirim, tendo atuado na Assembleia Legislativa do Estàdo em Audiência,  pú6litpem favor da 

cçnversão,da Turma de Ditetto em • um Curso'4e Bacharelado dá Direito estÍveie pqrmanente. 

Prdfesor'a Adjunto Â,. lied,caç5o Exclusiva, da Universidade' Federaí de Rcand6nia, leciooaildo 

no Compus, de Guaja'rá-çvlirini, os jus interesses e: pesquisa concefltrantttè  em Dirêitàf  
Internacional, atuando ,sobrettRlo em astunto a,e o1feito;internacon1 .Públicô, 'Dimeit6 

Humanos, Mercosul e Prce»os de ltttegraço RegiciInal Trabalhou por'dívêrsas Vezes,cóm 
integração boliviana, tendo orgapizdp Seminário, em parceria com entidâdes privadas q 

setores públicos. Os seus interesses pqlijico esto' conexos a,to6a &sia vida prbfissionl 

,(acim4 sobretudo atividades voltadasaaesenvolvimento tio Estado,' 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
COORDENAÇÃO DE REGISTROS E DOCUMENTOS 

Ref. Comissão Eleitoral 
Interessado(a): Patricia Helena dos Santos Carneiro 
Assunto: Processo Eleitoral 

À Comissão Eleitoral, 

Verificando os assentamentos funcionais do servidor, consta que; 

Portaria n° 813/GR de 06.09.2013, publicado no DOU n° 175 de 10. 09.2013 —Nomear 
Patrícia Helena dos Santos Carneiro, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
o cargo efetivo de professor do grupo do magistério superior, na classe de professor Auxiliar 
1/DE. 

00 	Tomou posse em 26 de setembro de 2013 e entrou em efetivo exercício em 30 de 
setembro de 2013. 

A servidora encontra-se atualmente na Classe A, Nível 1, com denominação de 
professor Auxiliar (Lei n° 12.772/2012). E lotada no Departamento de Ciências da 
Administração - Campus de Guajará-Mirim, com jornada de trabalho de Dedicação 
Exclusiva. 

Nesta data é o que temos a informar. 

Porto Velho, 06 de abril de 2017. 

Assinado de 
forma digital por 
UENIA PINHEIRO 
ÇEITAS 

2017. 4.06 
15:44:06 04I00I 
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FUNDAÇÃO )JNÍVERSLDADE FEDERAL DE RIÔNIÃÔNIA 
COMISSÂOFERMATfl7'E DE PROÇEDIMENTS  DJSÇIPL!NA1fl 
Portiia P. 915120114/GRIUNIR,de cíl.0920146S t. 79deO4.o9.2Q44  

r 

CERtIDÃO. 
4 

Aos seis tuas do mês dê março dp  ano dois mihe çiezeseç, na $Pl2EÔ:2  doprédio- 

da UNIR,  Centro, apdido da paite intètessada, CEfttIEÍCO 	 âïtbito 

desta IFE, regitcô de -iIiaç'ãb de sanção døIc6ffentêê flpceso 1ÂdmihistraOtb, 

OicipIinar riem' Sindicâhci Àcusatliçia, no que diz 'respeito *: sêr4i6ra FÃíCIk 

HELENA DOS SANTÕS CARNEIRO, matrícula SIAPE n157142.Ássin, expedimos 

opresente NAD&CONSTA.. 

Porto Velho-RO, 06 de abril de2017 

ELtL'cÍO õbVEIR» CUNHA 
Prerenke da CPPRÕD 

«ív Lourenço  0, Çuzific: 
5: ven 

QIIÇjO1J4 

ftu Prn4tnntp flutçá. A°  2965. saaP&02, Cktro,  f0421á2-fOd2. PÕrô,Velho-RO. 
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07/04/2017 	 Tribq.rS Superior Eleitor - CedkQ%o de Qsitá% %ÏtVao- EmissïtV2o 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTA QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitora: PATRÍCIA HELENA DOS SANTOS CARNEIRO 

Inscrição: 006036962313 	Zona: 22 	Seção: 167 

Município: 35 - PORTO VELHO 	 UF: RO 

Data de Nascimento: 28/12/1971 	 Domiciliada desde: 10/03/2012 

Filiação: MARIA DA CONCEIÇÃO LUIZ DOS SANTOS 

EDMILSON MENDES CARNEIRO 

Certidão emitida às 15:17 de 07/04/2017 

Res.-T5E no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo 
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a 
inexistência de muitas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias 
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.'  
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação 
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.ius.br, por meio do código REMGI.KRKEIRJNN.W3G3 

httgi/www.tse.jusfr/Seitor/servics/ceddos/certidao-de-qdtacao-eleitcrai 	 111 
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07/0412017 	 bttpsJ/ce11tas.tcu.gcN.br/CerIi0NOb/CefdaOft4adaCi1S%afttQr11eí3CeS  

TRIBUNAL DE CONTAS"LYAÚNJMi 

CERTIDÂt 

Requerente: PATRICIA HELENA DOS SANTQS 3A1}4EIRb 

Ø CPF: 408.276.662-68 

O Tribunal de Contas da União tERTIt?1C4 ue tMpreSje-dUi, &Âõ tNi% dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum pwcesso 110 quü PATRILCIA MELENA [RIS 
SANTOS CARNEIRO, CPF 408.276.662-68, figure .como cesponãvejtt intgissado 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados do procçsos adminira1iyos.do.TtjDunaddontda 
União. 

Certidão emitida às 16h08fn1r144 do dia 07104120 17, com-validade 4e triffia-diasVeonfat da emsso 

A veracidad&das informações aqui prestadas podem ser cdnfirniads no sitio 
htit,s:/fcontas.tcu.ciov.br/certidao,'Web/Certidao/NadaConsta)verjflcaCertidao.Mces  

Código de controle da certidão: 9PG2ÃTX1.U63C9DT 

Ø 
Atenção: qual4per rasura ou emenda invUd?ra éste dnr,)mêrtto. 
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https:f/www.tce.rç.go'Çbr/npv4çQQa 

Tribunal de Contas 
Estado de Rondônia 

Certidão Negathta de. Débitcis 
(Válida somente com a apresentaç&o d2'RcÍ/CPE) 

1
. 

O TRIBUNAL DE- CONTAS. DO ESTADO DE RONDONIA, a pedido da parte 
interessada, na forma do artigo 17, paragrafo 5 da Lei Cõmplernentar 
Nro 68192,CERiiFICA que revendo em eusregistr.oe, jurgØpS, deles 
verificou que, até a presente data, NÃO CONSTA ØEBITO inscrito gr .n.

de PATRICIA HELENA DOS SANTOSCARNEIRo poftador($ 
do CPF r'4Q 408276p68. 

Emitida em : 07/04/2617 às 15:44:31 

c6digo de Controle NO:  ADD3.HRJR3ENN2N1(T 

ELINE GQMÉSp I1.V.A?.ENNDJGS 
Secretária de Prçcessamento e )uigameno 

A validação desta certido deceráse; cdríflrrnada pélo  órgãqIntersado 
na página do Tribunal deCoritas. cio- 	de Roncror)ia na Internet,, no 
endereço http:/,LwwW.tcé.ro.gov.br. 
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07104/2017 
	 Certidão internei: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PATRICIA HELENA DOS SANTOS CARNEIRO 
CPF: 408.276.662-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
• do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei ri2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou chttp://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri9  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:25:09 do dia 07/04/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04110/2017. 
Código de controle da certidão: E761.9CB9.180C.16E3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Ações cíveis e criminais - Resolução 156-CNJ (11 Gr1i 	 

O Tribunal de Justiça do Estado de RondonialcERTIFICA que, revendo os registros de 
distribuição de ações civeis e criminais - Rsolução 156-CNJ, até a presente data, 
contra PATRICIA HELENA DOS SANTOS QÀNEIRO, CPF no 408.276.662-68, NADA 
CONSTA na Comarca de Guajará-Mirim. 
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Poder Judiciário 

         

           

           

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Ações civeis e criminais originárias no 20 Grau 
	 -  para fins  eleitorais  

Tribunal de Justiç 	 :ctado de Rondônia 
Endereço: Rua José Cima o, 585 - Bairro Olaria 

Cep 76.8O1-33ÇP4rto Velho - RO 

Sistema de Emissão de Cbfydão Negativa via internet 
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mprobidade Administrativa e Inelegtbilidad 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/04/2017 às 15:37) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CPF n° 408.276.662-68. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 58E7.DC7A.327F.E266 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

     

CERTIbXO DE D1ITRIBÜrÇTÂ0 
Ações!CU2PflP.ïis 	e fi sc ais (1° Gsau)! 	.  

O Tribunal de Justiça do Estado de Rond 
distribuição de ações e execuções clv 
PATRICIA HELENA DOS SANTOS CARN 
na Comarca de Porto Velho. 

CERTIFICA que, revendo os registros de 
fiscais, até a presente data, contra 

CPF n° 408.276.662-68, NADA CONSTA 

httpsJNiww.ro.jus.br/certidaocrJin&jsp/emissaocertidaopg.jsf 	 1/1 
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
A1ões e execuções cíveis e fiscais (10  Grau) 	  

O Tribunal de Justiça do Estado de Rond 
distribuição de ações e execuções c!v 
PATRICIA HELENA DOS SANTOS CARN 
na Comarca de Porto Velho. 

CERTIFICA que, revendo os registros de 
fiscais, até a presente data, contra 

CPF n° 408.276.662-68, NADA CONSTA 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/04/2017 às 15:37) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CPF n° 408.276.662-68. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cni.ius.br  
através do número de controle: 58E7.DC7A.327F.E266 
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Finalidade 
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Data Nasc. 
Endereço 
Bairro 
Município 
Nome Pai 
Nome Mãe  
Naturalidade 
CPF/C N PJ 
RG. 

o 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
pEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO DE PROdESSOS ATIV10É DISTR13U0CSNQ2#ØRAUF 

:paftcipaçoem pÍéiro.para diréção doCmpusfla LNgeçn Quja,tMiriP 

:Pa&icia Helena dotS htà's CaMGjtos 
—2811211971 
:Estrada 13 de seternbto 
:Aeroclube 
Porto Velho 
Edmilson Mends Cr4rro 
:Maria cia Conceâ)ikuizdØ 
:SâaPàdlq 	- 

:40827Q666 - 
:407103 

?4 	t 
Certifico que, revendo oca4/o dêS 6  n9banc édo Ø24unk1fiiO  OONS13Ajv 

PROCESSOS registràdó 	t*masaé aóimà 4uã!iflcàdR& %4 J 
'-ti 

1 

O re$?idoSQedade e dou fé 
Porto Velho - RO, sexf -teira, 07 de Abril de 2617 

Érica Mendes de Oliveira 
ID1?etor(a) 

Válida por 30 (trinta) dias. Fonte: SapSG - Sistema de Automaçâo Processual de 20  Grau! Sbàc - Sistêmaoigltardesegundo Grau. 
R. José Camacho, n° 585 Olaria . Poria Velho/RO - CEP 76.801-330- Fone l69)3217-1069 -E-mairdedlst1rojuwjr 

Certidão emitida por italo Ricardo Veiga Cidin - 20403 

Documento assinado digitalmente em 0710412017 17:33:65 conforme MP 02.200.2120014ei24!0612001.  
Signatário: ERICA MENDES DE OLIVE!RA:2048540 
Número Vorlflcador. 2000.000.0000.4019flÇfl.flfl 
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Poder Judiciário 

CERtÍD.ÂO DSTRIBUrçÂr 
Ações e execuções  cíveis e fiscais (50  GrajJ 	 

O Tribunal de Justiça do Estado de Rond 
distribuição de ações e execuções ci 
PATRÍCIA HELENA DOS SANTOS CARN 
na Comarca de Guajará-Mirim. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Ações cíveis e criminais / execuções cíveis, fiscais e criminais 

e auditoria mil! ar (1°  Grau) 

O Tribunal de Justiça do Estado de Rond 
distribuição de ações cíveis e criminais/e 
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httidao 	 httpsííwwWttro4dv4r/nova!çcmoa 

Emissão da Certidão 
Entso da CerWão Negattva ou PtSitJVadOTI1bUnaI dsContas 

Confirntàção da Autenticidad&d&Certidôes 

Resultado da Consulta 

Número do CPP;40827666268 	 - 
Nome: PATRICIAMELENA DOS SAf4TO CARNÉZRO 
Código de Controle;ADPZ,HfUR.N14.2NKT 

Certidão Negativa ernitid4 via Ïnterflt em 07/d47.2017 válidà até 
07/04/2018. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
EUNaAÇÂÕ UNI VERSIDADE FEDËRAL DE RONDÕRIA 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

DECLARAÇÃO DO EMPREGADOR 

Para fins exclusivos dë comprovação de víhct fundoíil, 
DECLARAMOS sob as pçfias dá Lei, que a Sra. PATRICIA HELENA, DOS 
SANTOS CARNEIRO, poi±adora do CPF/MF N°: 46S6662-68, 8 4O7.10-
SSPIRO, servidora dSta Fundação Universfdadë Fédéral de Rond&tja, CNPJ 
04.418.943/0001-9Q, desde a data de 6I09/2013, Matributa SIAPE 
n0 1573142, possui vinculo de trabalho sob regilre Estatutário,  no Caro de 
Professor do Magistério Superior, em jornada de trabalho de -40 (jüürêYtà 
horas - DE, lotada atualmente no Departamento Acadêmico deAdflhiriistraçáa;  
Campus de Guajarâ Mirim, no município de Guajará MrimROeencõntra-séepj, 
pleno exercido da atividade docente, conforme consta çm seys assent?menWs 
funciónais. 

Porto Velho-RO, 06 de abril de2D171., 

A d 	L: IZ Pe& na arneiro 
D etor de Recursos Humanos 

Portaria no 261/ 2017/GR/UNIR 

Aven1a Presldentibuua. 2965- Centro, Podo VSho-Q 
1 

QeLX 76.501-05. 
'ForÇe/Faz (69) 2182-2037 E-mail: 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Ações cíveis e criminais originárias no 21  Grau 

para fins eleitorais 	 

O Tribunal de Justiça do Estado de Rond 
distribuição de ações cíveis e crimina 
PATRICIA HELENA DOS SANTOS CARN 
no ãmbito do 2 0  grau de Jurisdição desta 
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